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Ofício 13712024

À Pnsrrrrune MuNtctpel os RtssrnÃo oo PlNsal

Exuo. Sn. Pnrrsno MuNtcpnl DlRmcNau Cnltxro Fnruz Luo'

Sn. ArvssoN HrNntgur VpNÂNclo Rocna

Rrr. RuvrsÂo oo PaRscEn f unÍorco 04 412024 - DIRstro a RuracruaçÃo

CoNrnano AovttNsrRluvo No 233 I 2022

A seNrrn,lu slurtunNro Avrsmi.Iral Ltda, em diante aPenas slurtneN,

vem, por meio de seu representante legal adiante assinado, respeitosamente, perante

Vossa Senhoria apresentar pedido de revisão do Parecer ]urídico na 04412024 nos

termos, fatos e considerações abaixo elencadas'

Como é de conhecimento a Sanetran foi contratada pelo Município de

Ribeirão do Pinhal por meio do contrato na 23312022, para prestação de serviço de

,,coleta de resíduos da construção ciail, limpeza de quintais, podas de áruores, transporte e

destinação final ambientalmente adequada no município de Ribeirão do Pinhal por um período

de'1.2 meses."
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Em razão da relação contratual supracitada a Sanetran requereu Por

meio do ofício O73l2O24a aplicação de repactuação contratual, posto a vigência de nova

Convenção Coletiva de Trabalho.

No entanto o referido pedido foi indeferido pela área jurídica desta

municipalidade sob alegação de que a alteração do custo de mão de obra não é um fato

imprevisívele, portanto, não é passível de reequilíbrio contratual.

Com o devido respeito ao parecer. mas aparentemente houve uma

pequena confusão relativo às instituicões de revisão reaiuste e rePactuaÇão. Para

tanto, segue abaixo a explicação sobre as diferenças dos institutos e obrigatoriedade de

concessão de repacfuação no contrato em tela.

Em seu art.37, inc. XXI, a Constifuição Federal assegura a manutenção

das condições efetivas da proposta que deu origem ao contrato. Por força dessa

garantia, ocorrendo o desequilíbrio da equação econômico-financeira formada no

momento da apresentação da proposta pela emPresa contratada, surge Para a

Administração contratante o dever de restabelecer a relação de equivalência firmada

entre encargos (custo) e remuneração (preço).

Para tanto, o ordenamento jurídico pre'ê mais de um instituto a ser

empregado, conforme a situação que provocar a quebra da condição de equivalência.

Cumpre à Administração, em cada caso, aplicar o instrumento apto a implementar o

reequilíbrio, optando entre reajuste, revisão e repactuação.

O reajuste é o meio adequado para atualizar o valor do contrato,

considerando a elevação ordinária do custo de produção de seu objeto diante do curso

normal da economia.

A Administração poderá adotar mais de um instrumento: o reajuste

stricto sensu,baseado na aplicação de um índice econômico-financeiro e a repactuação,
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que promove a correção do valor contratado com base na variação dos seus

componentes de Grstos.

De acordo com o disposto no inc. XI do art. 40 da Lei 8.666193, o reajuste

deve retratar a variação efetiva do custo de produção, podendo ser imPlementado por

meio de índices específicos ou setoriais, previamente fixados no instrumento

convocatório e no contrato.

Por sua vez, a repactuação promove a correção do valor do contrato

com base na demonstração da variação de seus comPonentes de custos. Inicialmente

prevista no Decreto na 2.271,11997, a repactuação encontra-se disciplinada na IN

SEGES/MPDG na O5l2O17 e, consoante reconhecido pelo Tribunal de Contas da União

no Acórdão na 1.488/2016 do Plenário, "aplica-se apenas a contratos de seraiços continuados

prestados com dedicação exclusiaa da mão de obra".

Nesses moldes, tanto o reajuste por índice quanto a repactuação

constituem espécies do gênero reajuste, condição essa também reconhecida pelo

Tribunal de Contas da União no Acórdãone 1.56312004 do Plenário.

Disso decorre que o reajuste de preços por índice promove a reposição

da perda do poder aquisitivo da moeda por meio do emprego de índices de Preços

prefixadosnocontratoadministrativo.Porsuavez,

serwiços com dedicação e-clusiva de mão de obra- ocorre a partir da variação dos

comlonentes dos custos do contratn, devendo set demonstrada analiticamente, de

acordo com a planilha de custos e formação de Preços.

Ressalta-se que a repactuação deve ser utilizada nas contratações de

serviços continuados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra. Pode ser

dividida em parcelas para serem alteradas em momentos distintos, visando cobrir a

variação de custos ocorrida em momentos diversos, tais como os custos decorrentes de

mão de obra, em uma data, e custos decorrentes de outros insumos necessários à
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execução do contrato, em outra data nos termos do art. 54, g2a da IN 0512017 da

Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento.

Disciplina que os custos alterados em face da ocorrência de aumento

de mão de obra em razão de novo acordo, convencão ou dissídio coletivo do trabalho

devem set repassados integlalmente à Administração contratante - art. 54, § 4q.

Para a repactuação, indica que estas serão precedidas de solicitação da

contratada e traz a exigência de demonstração analítica da alteração dos custos, por

meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços ou do novo acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho que serve de fundamento ao pleito de

repacfuação - art. 57., todos estes itens foram atendidos pela Sanetran e aPresentados

no ofício 07312024.

Para evidenciar ainda mais o direito à repactuação, cabe trazer à baila o

entendimento da Corte de Contas sobre o tema.

Relatório Do reajustamento de preços

19. Tanto o reajustamento de preços quanto a repactuação dos preços

visam a recompor a corrosão do valor contratado pelos efeitos

inflacionários. A diferença entre o reajustamento de preços até então

utilizado e a repacfuação reside no critério empregado para a sua

consecução, pois na primeira opção vincula-se a um índice estabelecido

contratualmente e na segunda,-à demonstração an

componentes dos custos. 20. Assim, seria defensável a existência do

gênero rea;'ustamento de preços em sentido amplo, que se destina a

recuperar os valores contratados da defasagem provocada pela inflação,

do qual são espécies o reajustamento de preços em sentido estrito, que

se vincula a um índice, e a repactuação de preços, que exige análise

detalhada da variação dos custos. (TCU - Acórdão ne 1.56312004 -
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Plenário. Relator: Augusto sherman cavalcanti; Data do Julgamento:

0611.012004)

6. Relativamente à previsão de reajuste por meio da utilização de índices

setoriais (irregularidade "d", retro), concordo com as análises

apresentadas pela Sefti no sentido de que o enquadramento está correto.

O serviço licitado, por suas características, não exige a 1 dedicação

exclusiva de mão de obra, pelo que, de acordo com o art.'19, inciso XXII,

da IN-SLTII]I1,P-212008, pode ter seus valores contratuais corrigidos,

após um ano, por índices setoriais ou específicos. [...] Acórdão 9.6.

recomendar à Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do

Ministério do Planejamento - SLTIMP que considere a conveniência e

oportunidade de definir índice específico de reajuste, ou cesta de

índices, que reflita a variação efetiva dos custos de TI, de forma a

orientar a administração pública federal. (TCU - Acórdão na 11,412013 -
Plenário. Relator: Augusto Sherman Cavalcanü; Data do Julgamento:

30lou2013)

1. O instituto da repactuação de preços aplica-se apenas a contratos de

serviços continuados prestados com dedicação exclusiva da mão de

obra. O Plenário apreciou monitoramento do Acórdão 1,.67712015

Plenário, proferido em processo de Representação que apontara

possíveis irregularidades em edital de pregão eletrônico promovido pelo

Departamento de Policia Rodoviária Federal (DPRF), destinado à

contratação de serviço de monitoramento eletrônico de veículos

mediante sistema de leitura automática de placas, utilizando tecnologia

de Reconhecimento Ótico de Caracteres (OCR). Dentre outras questões

tratadas nos autos, dissentiu parcialmente o relator da proposta

formulada pelo titular da unidade técnica de determinação ao DPRF

para condicionar a adjudicação do certame ao fomecimento pela
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licitante de planilha detalhada de quantitaüvos e Preços unitários

relativos à sua proposta, "inserindo-a nos autos do procedimento

licitatório para fins de subsidiar eventuais repactuações e reajustes

futuros". Mais especificamente, um dos pontos da divergência referiu-se

à menção ao instituto da repactuação. Observou o relator que, no voto

condutor do Acórdão 1..57412015 Plenário, restou consignado que o

instifuto da repacfuação "só se aplica a serviços continuados prestados

com dedicação exclusiva da mão de obra, isto é, mediante cessão da mão

de obra, o que não corresponde ao objeto da contratação a ser realizada

pelo DPRF, eis que se trata de serviços contínuos que não serão

prestados mediante dedicação exclusiva da mão de obra". Nesse

sentido, transcreveu excerto da fundamentação do citado precedente, no

qual se afirma q1Je "a repacfuação de preços, como espécie de reaiuste

contratual, deverá ser utilizada apenas nas contratações de serviços

continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, desde que seja

observado o interregno mínimo de um ano das datas dos orçamentos

aos quais a proposta se referir, conforme estabelece o art. 5a do Decreto

ne 2.271,, de 1997" , e, explicando os institutos, se esclarece que "o reajuste

de preços é a reposição da perda do poder aquisitivo da moeda por

meio do emprego de índices de preços prefixados no contrato

administrativo. Por srta vez, a repactuação, referente a contratos de

serviços contínuos, ocorre a partir da variação dos comPonentes dos

custos do contrato, devendo ser demonstrada analiticamente, de acordo

com a Planilha de Custos e Formação de Preços". Destacou ainda o

relator que o edital da contratação sob exame fez expressa alusão ao

instituto do reajuste de preços e não ao da repactuação. Ademais,

finalizou, "a Lei 8.66611993 prerê a possibilidade de readequar a

equação econômico-financeira dos contratos nas hipóteses de áIea

ordinária e extraordinária. Na situação em tela, a primeira será efetuada

por meio do reajuste de preços. A segunda será realizada via
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reequilíbrio econômico-financeiro insculpido

na alínea d do inciso II do art. 65 (instituto da revisão ou do

realinhamento de preços)". Assirn, ajustou a proposta de determinação

ao DPRF, no sentido de que a mencionada planilha fosse inserida nos

autos do processo licitatório e utilizada "como parâmetro para subsidiar

fufuros reajustes e/ou revisões de pteço", o que foi acolhido pelo

Colegiado. Acórdão 1,4881201,6 Plenário, Monitoramento, Relator

Ministro Vital do Rêgo. (TCU - Informativo de Jurisprudência na 290 )

Por último, tem-se a revisão do preço contratado ou reequilíbrio

econômico-financeiro do contrato. O objetivo, nesse caso, é promover a recomposição

do preço contratado, para mais ou para menos, em virfude da ocorrrência de fatos

imprevisíveis.

Com o devido respeito, mas o parecer exarado pelo Dr. Alisson, cuja

alegação é de que não há fato imprevisível e desta forma, não há razáo para aplicação

da repactuação, está equivocado, posto que o requerido pela Sanetran foi a aplicação

da repactuação e não de reequilíbrio/revisão contratual.

Fazendo análise do parecer jurídico do Município pode-se observar que

os julgados juntados pelo procurador e a sua explanação versam sobre a ausência de

fatos imprevisíveis e que consequentemente não haveriarazáo para o reequilíbrio do

contrato.

Ocore que a Sanetran, não solicitou em nenhum momento a aplicacão

e revisão e sim de repactuacão contratual considerando a vigência da nova

Convencão Coletiva de trabalho da categoria. a qual foi devidamente anexada ao

oÍicio 07312024.
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Visando não restar dúvida é válido citar que o contrato em tela possui

dedicação exclusiva de mão de obra, fazendo jus a repactuação contratual'

Os contratos de prestação de serviços podem ser celebrados com ou sem

dedicação exclusiva de mão de obra. A Instrução Normativa na 05/20L7 preceitua que

"os seraiços com regime de dedicação exclusiaa de mão de obra são aqueles em que o modelo de

execução contratual exija, dentre outros requisitos, que: I - os empregados da contratadafiquem

à disposição nas dependências da contratante para a prestação dos seraiços; Il - a contratada não

compartilhe os reütrsos humanos e materiais disponíaeis de uma contratação para execução

simultônea de outros contratos; e lll - a contratada possibilite a fiscalização pela contratante

quanto à distribuição, controle e superaisõo dos recursos humsnos alocados aos seus contratos"

De forma ainda mais atualízada, a Lei na 74.1331202L aponta que os

contratos de prestação de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra são

"aqueles cujo modelo de execução contratual exige, entre outros requisitos, que: d os

empregados do contratado fiquem à disposição nas dependências do contratante para a prestação

dos seraiços; fu) o contratado não compartilhe os recursos humanos e materiais dis?oníaeis de

uma contratação fara e*ecução simultânea de oufuas contratos: c\ o contratado fossihilite a

rtAf,Stiz,Açgg p3lg contratante quanto à distrif içã.o controle e suferz'isão dos recursos humanos

alocados aos seus cgflI!úgÉ." (art. 64, XV!.

Conforme já citado, quando pactuados com dedicação exclusiva de mão

de obra, o reajuste dos contratos deve ocorrer por intermédio da repacfuação,

consoante já deliberou o Tribunal de Contas da União:

O instifuto da repactuação de Preços aplica-se aPenas a contratos de

serviços continuados prestados com dedicação exclusiva da mão de

obra. (TCU. Acórdão 14851201.6 Plenário, Monitoramento, Relator

Ministro Vital do Rêgo)
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A repactuação de preços aplica-se aPenas às contratações de serviços

continuados com dedicação exclusiva de mão de obra e ocolre a partir

da variação dos componentes dos custos do contrato, desde que seja

observado o interregno mínimo de um ano das datas dos orçamentos

aos quais a proposta se referir, conforme estabelece o art. 5e do Decreto

2.271,197, devendo ser demonstrada analiticamente, de acordo com a

Planilha de Custos e Formação de Preços. (TCU. Acórdão

1,57412015-Plenário, TC 039.2861201.4-0, relator Ministro Benjamin

2ym1e124.6.2015)

Neste mesmo sentido determina a Lei ne 74'13312021', ao dispor no art'

25, S 8a que nas licitações de serviços contínuos, observado o interregno mínimo de L

(um) ano, o critério de reajustamento será por: I - reaiustamento em sentido estrito,

quando não houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância

de mão de obra, mediante previsão de índices específicos ou setoriais;Jl - fePaCtrra§ão.

quando houver regime de dedicação e'clusiva de mão de obra ou Ptedominância de

mão de obfaí mediante demonstÍação analítica da vaÍiação dos custos.

Também a Lei na 1,4.1,3312021, fixa que a repactuação deverá observar o

interregno mínimo de 1 (um) ano. O termo inicial da contagem deste Prazo de um ano

é (i) para o reajuste dos preços de insumos e materiais, a data da apresentação da

proposta no processo da licitação - ou a data da última repactuação; e (ii) PAÜLO

reaiuste dos custos de mão de ohra, a data do acnrdo convenção coletiva ou dissídio

coletivo ao qual a ProPosta esteia vinculada (art. L35).

Por certo, que a Lei que rege o contrato é a Lei 8.666193, mas cabe ttazer

à baila de demonstração de que a Nova Lei de Licitações já incorporou no seus artigos

o entendimento firmado pela jurisprudência,quanto ao dever de aplicação da

repactuação com o contrato tiver no seu escopo o fornecimento de mão de obra.
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por fim, diante do todo já citado é essencial a revisão do parecer exarado

pelo procurador do Município, com a concessão da repactuação a ser aplicado da data

da nova convenção coletiva de trabalho apresentada a esta municipalidade.

Certos do parecer favorável, reiteramos os votos de estima e

consideração e ficamos à disposição para esclarecimentos adicionais.

Nestes termos,

Pede deferimento

Almirante Tamandaré,24 de junho de2024'

HELEN MoNrcA il'Jii';"'i[iTl+]Yi:' 
*'

ESTEVES MARCANTE

MARCANTE 
Dâdo§ 2024.06'24 16:s0:s3

Hmnu MôNtca Esrsvrs Manceurt

Grmrru]uRÍotce
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À pnrrrmunA MUNICIpAL DE RIBEIRÃo Do PINHAL - PR

Exuo. Sn. Pnurrno, DentacuaN Calrxro Fnaz

Rer.: Rrrecru,lçÃo DE PREços

Corvrnero N, 233/2022

A Sanrrnnr - SeNtelterqro AMsrrNrer Lrol, em diante apenas SlurrnLn, vem, Por seu

repres€ntante legal adiante assinado, vem respeitosamente à presença de V.Sa, com fundamento no art. 65,

inciso II, letra d, da Lei na 8.666193, no art. 3q da Lei no 10.19212001, e ainda na cláusula nona do Contrato de

Prestação do Serviço n'23312022, apresentaÍ peiliilo de rcpactuação, conÍorme o que expõe, Íundamenta e

requer a seguir.

t. SÍNrEsE FÁrrcA

A PREFEITURA instaurou processo licitatório na modalidade pregão presencial na 06312022

PATA 
,,CONTRÁ?á 

ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERWÇOS DE COLETA DE

RESÍDUOS DE CONSTRUÇÁO UV'IL, LIMPEZA DE QUINTAIS, PODAS DE ÁNVONT,S, TRáNSPORTE E

DESTINAÇÃO FINAL AMBIENTAI-A/IENTE ADEQUADANO MUN\CÍP\O DE RIBEIRAO DO PINHAL".

A SeÀrerRANr apresentou sua pÍoposta de preços em 78.07.2022 e sagrou-se vencedora do

certame. Em 19.08.2022 o Contrato de prestação de Serviços n'23312022 foi firmado entre a PREFEITURA e a

Sarurrnan.

O contrato em comento é composto por mais de uma parcela de custo: custos de mão de obra e

outros custos. Justamente por isso, em contratos dessa natureza, é necessário adotar critério misto de

reaiuste. Relativamente aos custos de mâo de obra. o instrurrrento de reaiustamento a ser aplicado é a

reoactuação de precos: quanto aos demais custos, o instrumento adequado é o reajuste por índice.
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co TROLE

0b
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PAG
Diante disso, considerando o transcurso do interregno minimo legal, a

presente pedido: (l) de repactuação dos preços registrados, ante o acréscimo nos salários/ ou

desjejum obrigatório.

Dnsrro À nrracrueçÃo

o

rgos e

II

Como iá afirmado, o serviço contratado é composto por mais de uma parcela de custo: custos

com mãe.-dg-OhüI e outros custos. Devido â isto, em contratos dessa naturez4 é necessário adotar critério

misto de reajuste. Ern relação aos custos de mão de obra. o instrumento de reaiustamento a ser aplicado é a

repactuasão de preços: quanto aos demais custos, o instrumento adequado é o reajuste por índice.

Salienta-se que a adoção de critério misto de reajuste é prática ordiniária e recomendada para

os contratos em que há duas parcelas distintas que compõem o objeto: insumos e mão de obra.

Preciso mencionar que esta também é a recomendação do Truouruel os Coruras DA UtvtÁo

manifestada no Acírdáo na 721412013 - Plenário.

Sobre a temática, valiosa a contribuição da CoNsurronre ZÊrvne. Veja-se:

Note-se que mesmo a Lei nç 8.666/93 não obriga a adoção de índice Íinanceiro como critério de

reaiuste, mas faculta. Logo, diante de cada caso, admite-se a adoção do critéÍio que melhor
atenda à finalidade pretendida com o reajuste, qual seja, assegurar a correção do preço

contratado de modo a fazer frente à efetiva variação do custo de produSo, mantendo-se,

assim, a condição de equilibrio da equação econômicofinanceira do contrato.

Prra cumprir essa finalidade nas contratâçôes de prestação de serviços contínuos com
dedicação de mão de obra em regime de erclusividade ao tomador do sewiço. iulga-se
aoror:riado adotar um critério misto de reaiuste. baseado nâ reDactuacâo da Darcela do valor
contratado relacionada com os custos da mão de obra operada com base na variação desses

valores determinada por acordo- convencão. dissídio coletivo ou em decorrência de lei. e

no reaiuste por índice financeiro oficial da parcela formada pelos custos decorrentes de

materiais e demais insumos envolvidos na execução do aiuste.r

No Acórdão ne 
-L.2'14120-13, o Plenário do Tribunal de Contas da União admitiu a adoção dessa

Íórmula, ao firmar conclusão de que:

9.1.17 a vantajosidade econômica para a prorro8ação dos contratos de sewiço continuado
estará assegurada, dispensando a realização de pesquisa de mercado, quando:
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9.1.17.1 houver previsão contratual de que os reaiustes dos itens
salários serão efetuados com bare em convenção, acordo coletivo d

decorrência da lei;

IN

tra

Em vista dos apontamentos feitos e amparado em precedente do TCU, responde-se que/ nos

contratos de prestação de serviços contínuos com dedicação de mão de obra em regime de

exclusividade ao tomador do serviço, formalizados pelas unidades do Sistema S, a Íorma mais

eficaz de assegurar a eÍetiva correcão dos precos ocorre por meio da previsão de repactuacão.

com base em acordo. convencão- dissidio coletivo- para a correcão dos valores da Parcela de

O fato gerador do pedido de repactuação é a entrada em vigência de kL ou novo acoÍdo ou

convenção coletiva de tÍabalho que alteÍe as veÍbas tÍabalhistas de determinado setoÍ. aumentando para o

contratado o ônus financeiro a ser suportado no âmbito do ajuste administrativo.

Sendo assim, no momento em que a nova Lei ou convenção coletiva Passa a s€r obrigatóri4 a

empresa prestadora de serviços tem direito subjetivo à repactuação dos preços, mediante a demonstração

analítica da vâÍiação de custos.

Foi exatamente nesse sentido o posicionamento firmado no Acórdão na 182712008 - Plenário

do TnreuNet- or CoNres o.n Uruúo. Veia-se:

ISumário]

4. Sendo a repactuação contratual um direito que decorre de lei (artigo 40, inciso XI, da Lei no

8.666193) e, tendo a lei vi8ênciâ imediata, forçoso reconhecer que não se trata, aqui, de

atribuição, ou não, de efeitos retroativos à repactuação de preços. A questão ora posta diz
respeito à
adequar os precos do contrato administrativo de serviços contínuos aos novos pre§os de

mercado.

5. A partir da data en que passou a viger as majoracões salanais da cateSoria Profissional
oue deu enseio à revisào, a contratada oassou a deter o direito à rePactuacão de precos,

Todavia, ao firmar o termo aditivo de prorrogação contrahral sem suscitar os novos valores

pactuados no acordo coletivo, ratificando os preços ate então acordados, a contratada deixou
de exercer o seu direito à repactuâção preterita, dando azo à ocorÉncia de preclusão lógica.'?

Diante das regras acima percebe-se que a SANETRAN tem direito à rePactuaçâo ora Pleiteada

: TCU. Acórdão na 182712008 - Plenário. Rel. Min. Benjamin Zymler. Julgâdo em: 27 ago. 2008.
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9.1.17.2 houver prêvisão contratual de que os reaiustes dos itens envolvendo insumos (exceto

quanto a obrigações decorrentes de acordo ou convenção coletiva de trabalho e de Lei) e

materiais serão efetuados com base em índices oficiais, previamente definidos no coníato, que

guardem a maior correlação possivel com o segmento econômico em que estejam inseridos

tais insumos ou materiais.

I
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aoEm fevereiÍo de 2024 Íoi registrada no Ministério do Trabalho e Emprego

coletiva da categoria.

Diante disso, a SaNerneN faz jus à concessão de repachração de preços, com o repasse integral

do aumento de custos da mão de obra decorrente da nova convenção coletiva.

Destaca-se que os novos valores contratuais devem ter suas vigências iniciadas na data em que

passou a ter vigência a nova convenção coletiva, no caso, 01.02.2024.

O valor da mão de obra deve ser repactuado em 7,84%.

Com base no exposto, a SaNrsr«aN apres€nta a nova convenção coletiva de trabalho,

requerendo a aplicação dos novos valores salariais, encargos trabalhistas e benefícios ao contrato em tela3.

Ressaltamos que desde a assinatura do contrato não Íoi Íeito nenhum reajuste de valores,

deixando assim o preço defasado e com necessidade de repactuação dos valores de mão de obra.

Diante do exposto, requeÍ-se:

L A concessão da repach.ração de preços dos itens salários, encargos sociais na forma da nova

planilha apresentada no anexo I;

Com as adequações requeridas acima, o valor proposto para mão de obra e demais benefícios

devem ser repactuados no montante de Rl§49.129,06 (Quarenta e nove mil cento e vinte e nove reais e seis

centavos).

Nestes Termos, Pede deÍerimento

gub
Do.u@nio âssinádo digilatrentê

FÉ.jPE 
^UGúSÍO 

Z NtX COt{r DOn
oãrà: 2rlo3/20 24 20: 14:4e-0 roo
v€Íiíiq!..6 htrps://vâlidã..iti.gov.bÍ

Almirante Tamandaré, em 23 de maÍço de 2024.

FELIPE CONTADOR

GERENTE REGIONAL DE CONTRATOS

SeuerneN SaNsÁ.NrsN"ro AL,ísleNral Lm.c.

3 Axrxo I - Convenção Coletiva

@
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MUNICIPIO DE RIBE]RÃO OO PINHAL DATA: DÂTÂ:

COLETA VOLUMOSOS
Unldadc: km Km íodar ) mêr MO

lnsumo Unld.de quântldâdê Cus o 2. .00
Unilário Total UniláÍio Tot l

Caminhão to@ un. 1,00 500.000,00 500.000 00 500 000.0o 500 000.00

Cacamba basculantê 6/8 m3 un. 1,00 45.000.00 45.000.00 45.000.00

Gara Florestâl UN, í.00
TO rL 765.000,00 765.000,00

d Dêoreiacáo Caminháo to@ m€nsl 1,00 600/" 123,8 2 424 24 123,8 2.424 24

Oetreciacão C#mba basculsnte 6/8 m3 mensl 1,00 @% 123.4 218.18 123.8 218.14

Dêomiacão Gara Flffastal mensl 1.00 60% 123,8 1.066.67 '123,8 1.066.67

oi RemuneEcáo €Ditãl- Jurcs anuais (sobre total eqptos) mensal 2.231,25 2.231,25 2231,3 2.231,25

ot IPVA + LiGnciamento + SoguD Obrigatório msnsal 0.46 2300,00 't91,67 2300,0 191,67

ôt v€ídlos mensl 2U1.70 't95.14 2U1.7 195.14

Desoffis @m Manutencão Cacamba bas@lante 6/8 m3 RS/km 2.32 3.016.00 2.3 3.01 6,00

DêsDess m Manut€nÇão Gam Florestal R$/km s20,00 520,00 520,0 520,00

Oesp€es 6m CombustÍvel (preço diesel = ) - Kmn km/l 2,'10 7,60 4.704,76 7,6 4.7M.76

ot RS / mâs 1,00 692.80 692.80 692.8 692.80

15.260,71

IO DE OBF
ud

fuetor de resíduos vegetâis ud 2,00 't.542.47 3.085.74 1.700.00 3.400.00

.êis sociais € Bn€rcos Motorista 1.00 0.79 1.559,62 0.79 2.136,96

.eis sociais e en€roos Colstor de Eslduos v€oetais i/o 2.OO 0,79 3.198,45 0,79 2.681,58

lnsalubridade Colêtor de rêslduos veoetais 2,00 0,40 969.60 0.40 1.129.60

tr Auxilio alimentacão RS 3.00 434.O'l 1.302,21 700,00 2.100,00

Auxilio ud 50.60 245,41 736,23 245,41 736.23

Assistência médi€ PR ud 2,00 71,50 143 00 81.00 162.00

omfissional PR R§ 2,00 23.50 47.OO 41.00 82.00

Taxa B€neÍÍcio Social PR RS 2.00 23,50 47,00 26,00 52,00

lafé - lnicio dos Tumos (Diurno e Notumo) RS 3.00 114,60 343,80 160,00 480,00

Horas ExtE 1.00 0,33 í0 28 0.00

Exeme Admissioml Motorisla ud 1,00 240.00 20.00 240.OO 20.00

EEmê Admisioml Colelor de residuos v&€tais ud 2,O0 117.00 19.50 11 7.00 19.50
15.709,34

+

MotoÍisla ud 1.00 34,7'l u,71 u,71 34.71

Coletor de resÍduos vegetais ud 2,00 89 00 178.0O 89.00 178.00

Cuslo Restreamnto - ADDLOG ud 1.00 60,55 60,55 60,55 60,55

ot ADDLOG ud 0,01 60 40 060 60.40 0.60
273.47 273.87

31.243.92

or 10,0% 2.899,45 10.o% 3.124.39
SUB TOTAL: 31.893,91 34.368.3'1

í3.661.74 14.760,75

TOTAL GERAL (lmpostG + SULÍotal + Administraçâo CêntÍal + Lum) 45.555.85 49.'129.06 3.573,41 7,U%
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Confira a autênticidade no endereço httpr/wwrv3.mle,gov.br/sistêmas/mediador/

FEDERACAO DOS Ei,lPR EMPRESAS ASSEIO CONSERV EST PARANA, CNPJ n. 68.801 .745/0001-93,
neste ato representado(a) por seu Presidente, S(a). MANASSES OLIVEIRA DA SILVA;

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA PUBLICA,
LIMPEZA URBANA. AMBIENTAL E DE AREAS VERDES DE CURITIBA, CNPJ n. 75.954.39/0001-74,
neste ato representado(a) por seu Presidente, S(a). ALD(ANDRE OLIVEIRA DA SILVA;

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, SERVICOS
TERCEIRIZADoS E ÍEMPORARIOS EM GERÂL DE PONTA GROSSA E REGIAO, CNPJ n.

01 .844.548/000í -80, neste ato representado(a) por seu Presidente, S(a). MARIA DONIZETI TEIXEIRA
ALVES;

SINDICATO DOS EMPREG. EM EMP DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URB.AMBIÉNTAL,
AREAS VERDÉS, VIAS RODOFERROVIRIAS, S, CNPJ n. 78.680.683/0001-62, neste ato representado(a)
por seu PTesidente, S(a). ANGELA MARIA DE OLIVEIRA MERELES;

SIND. DOS EiIPREGADOS ÊM EMPR. DE ASSEIO E CONS.. AREAS VERDES, MÉIO AMBIENTE, AREA
URBANA EM GERAL, ZELADORIA, SERV TERCEIRIZADOS E VIAS RODOFERROV, CNPJ N.

77.806.198i0001-20, neste ato representado(a) por seu Presidente, S(a). MARLUS CAIVPOS;

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA,
LIMPEZA PUBLICA E EM GERAL, AMBIÉNTAL, AREAS VERDES, ZELADORIA E SERVICO, CNPJ N,

M.160.954/0001- 12, neste ato representado(a) por seu Presidente, S(a). JUSSARÂ BRITTO DE SEIXAS
GONCALVES:

SIND DOS EMPR EM EMP DE ASSEIO E CONS, LIMP URBANA, LIMP PUBLICA E ÉM GERAL,
AMBIENTAL, AREAS VERDES, ZELAOORIA E SERV TERC DE MARINGA E REGIAO , CNPJ N,

80.890.S2410001-40, neste ato representado(a) por seu Presidente, S(a). ROGERIO MARCOS
COUTINHOI

SIND.DOS EMPREG.EM EMPR,DE ASSEIO E CONSERV, LIMPURBANA, LIMPPUBLICA E EM
GERAL,AMBIENT,, AREAS VERDES, ZELAD. E SERVTERC,DÊ LONDRINA E REGI, CNPJ N.

80.91S.624/0001-46, neste ato representado(a) por seu Presidente, S(a). IZABEL APARECIDA DE
OLIVÉIRA PETIT MAITRE;

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICACOES E OPERADORES DE
MESAS TELEFONICAS DO ESTADO DO PARANA. CNPJ n. 76.687.433/0001-29, neste ato
representado(a) por seu Presidente, S(a). PEDRO VITOR DIAS DA ROSA;

E

SINDICAÍO DAS EMPR DE ASSEIO E CONSERV NO ESTADO DO PR, CNPJ n.77.998.938/0001-77,
neste ato representado(a) por seu Presidente, S(a). ROGERIO BUENO DE QUEIROS;

celebram a pÍesente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando âs condiçÕes de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA. VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente ConvenÉo Coletiva de Trabalho no perlodo de 01o dê fevereiro de
2024 a 31 de janeiro de 2026 e a data-base da categoria em 01' de feveÍei.o.

CLÁUSULA SEGUNOA. ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de TÍabalho abrangerá a(s) categoria(s) PÍoÍissional dos Empregados em
Empresas de Asselo e ConservaÉo do plano da CNTC, com abrangência territorial em PR.

SAúRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CúUSULA TERCEIRA. PISOS SALARIAIS



co

vrcÊNctA DA CúUSULA: 01/022024 a 3ílO1/2025

0í- Excêtuados os empregados que trâbâlhem na âdministrâção das empresas, representadas pelo §i cato
patronal, fca assêguGdo como salário de ingresso a todos intêgrantes da categoíia profissional, inclusive àes
lâvâdoíes, auxiliares de serviços gerais, sêgrêlladores ê seíventes, o valor de R$ 1.641,00 (um mil, seiscentos ê..
quarenla ê úm reais) mensâis.

02- COPEIROS, CANTINEIROS, UERENDEIROS, AUXILIARES DE COZINHA, CAI,IAREIROSE LACTARISTA

Aos empregados que tÍabalhêm exc[]sivamente em serviços de copâ, cãntina, merendas, auxiliar de cozinha,
câmarêira e lactarasta, Íica assegurado um saládo de ingresso no valor de R$ 1.694,00 (üm mil, seiscentos e
noventa e quat.o reais) mensais.

02,01 -CU ULAÇÃO DE FUNçÃO

Ouando à servente lambém íor atíibuida Íunções de copeira, fica assegurado o valor mensâl dê R$ '1.754,00, que
poderá ser composto pela soma do piso salarialde R$ 1.641,00 ê uma gratificação de função no valoí do RS 113,00,
por mês, enquanto pelÚurar reíerida situaçáo.

Ouândo à copeira tambêm for âtdbuídâ Íunções de servenle, fca assegurâdo o vâlor mensál dê R$ 1.754,00, que
poderá ser composlo pêlâ somâ do piso salarial de R$ 1.694,00e uma grâtifcação de tunção, no valor de R$ 60,00,
por mês, enquanto perdurar reÍêrida situaçáo.

Quando a servente êstiver lotada em hospilais, Íica asseguràdo o valor mensal de R$ 1.64í,00 e uma gratificâÉo
de função, no valor de R$ 54,00, por mês, enquanlo perdurar referida situaÉo.

O3 . ENCARREGADOS

Aos encarrêgados, assim entendidos os emprêgados que têm sob sua orientaÉo ou rêsponsabilidade três ou mais
empregados, ficâ ássegúrado um salário de ingresso, confoíme o número de empregados a eles §ubordinâdos.
assim:

a) de 03 a 10 empregados - salário de ingresso equivalenlê â R$ 1.892,00 (um rnil, oilocentos e noventa e dois
reais) mensais;

b) de 11 à20 êmpregados - salário de ingrêsso equivalênte a RS 1.968.00 (um mil, novecêntos e sessenla e oito
aeais) mensais;

c) acima de 20 empregados - salário de ingresso equivalenlê a RS 2.076,00 (dois mil e setenta e seis reâis)
mensâis;

04 - SUPERVTSORES

Aos supeívisores Íic€ assegurado um sâlário dê ingresso equivalente a R$ 2-611,00 (dois mil, sêiscentos ê onze
reais) mensais;

Ouândo âo supervisor for atribuida a supêrvisáo da execuÉo de s€Niços em mais de um municipio, êstê fará jús à
gratificação mensal equivâlente a R$ 260,00, enquanto durar tal situação. Ao supervisor quê tiver salário mensal
supenor a R$ 2.900,00, não haverá obrigatoriedade do pagamento da referida gratilicação;

05 - ENCARREGADOS ADMINISTRAÍIVOS, ALMOXÂRIFES E ZELADOR

Aos encanegados administrativos, almoxarifes e zeladores flca assegurâdo um saláíio de ingresso equivalente a R$
2 611.00 (dois mil, seiscêntos e onze Íears) mensais;

06. JARDINEIROS

Aos jardineiros, assim entendidos os empregádos que ttabalham na implantaÉo, manutenÉo ou conservaçâo de
jardins, ficâ assegurado um salá.io de ingresso equivalentê â R$ 1 753,00 (um mil, selecentos e cinquenta e kês
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reais) mensais;

PA

07 - ASCENSORISTAS, TELEFONISTAS E MAQUEIROS

Aos empregados que trabalhem na conduÉo ou mntrole dê elêvadores, que trabalhêm por proÍissão e com
especifcidade transmitindo e recebendo teleÍonemas, que tclbâlhem como maqueiros, flc.r âssegurado um salário
de inglêsso equivalente a R$ 1.726,00 (um mil, setecentos e vinte ê sêis aeais) mensais.

08 - VARREOORES, ROçAOORES iiANUAlS, CAPTNADORES, COLETORES, COLETORES DE RESíDUOS
VEGETAIS É RECICLADORES EM ATERROS SANIÁRIOS

Aos varÍedores, roçadores manuais, câpinadoíês e recicladores em aterros sanilários, que prestam serviços em
municipios com até 200.000 (duzentos mil) hâbitantes, íica assegurado o salário de ingresso no valor de R$
1.700,00 (um mil e setecênlos reais) mensais. Aos coletores e colelores de rêsíduos vêgêtais que prêstam sêNiços
em municlpios com até 200.000 (duzentos mil) habitantes, Íica assegurado o saláÍio de ingresso no vâlor de R$
1.749,00 (um mil, setecentos e quarenta e novê rêâis) mensais. Nos municípios com mais de 200.000 habitantes, os
salários de angresso, parâ os kabalhadores da limpeza pública urbaôa, serão estabelêcidos mediântê acordos
coletivos de trabalho, aos quais estarão sujeitas as empresas que, por qualquer molivo, assumirem a prestaçáo
desles serviços junto ao MunicÍpio.

09 - PORTEIROS

Aos portêiros, assim entendidos os empregados que trabalhem em portâaiâs, íica âssegurado um salário de
ingresso equivalentê â R$ 2.086,00 (dois mil e oitentaseis rêais) mensâis.

Ao9 portêhos que prestem serviços exclusivaÍiênte âos sábados, domingos e Ieriados, na iornada de 12 horâs, no
regime SDÉ ficâ assegurado um salário de ingrêsso equúalente a R$ '1.495,00 (um mil, quatÍocenlos e novenla e
cinco reais), decorrente da seguinte composiçáor o valor Ílxo de R$ 863,00m4is os valores de R$ 496,00 de horas

extÍas mâis R$ 47,00 de intervalo intrajornadâ (relaüvo a 9,5 horas mensâis), âcodado que tais valores são
conespondentes à mêtade da ho.a normal do piso da cátegoria pêÍa ê jofiada do 220 horas e mãis R$ 82,00 a
título de reÍleros de horas êxtrâs no DSR, e R$ 7,00de reflexos do DSR na intrajomada, totalizando R$ 1.495,00
(um mil, quatrocentos e noventa ê cinco reais). A empresa deverâ concêder rêcibo dê pagamento de salário com a
discriminaçáo dos titulos ê valores pagos, como aqui especificados, como lambém assim discnminar no contralo dê
trabalho e CTPS.

.IO - GARAGISTAS, ASSISTENTES, AGENTES E AUXILIARES ADMINISTRAÍIVOS, MONIÍORES OU
OPERADORES DE ÉQUIPAITIENTOS, OPERÁDOR DE CAIXAS, GUAROIÔES, VIGIAS, BOMBEIROS
HIDRÁULGOS E AUXILIAR MULTIFT'NCIONAL Ei,l PLANTAS INDUSTRIAIS E CONDOMÍNlos

Aos gaÍâgislâs, assim eniendidos os empregâdos que habalhem como recepcionistas de veículos em garagêns ou
estacionamentos, assim entendidos os empregados quê kabalhêm nas recepçôes de empresas e dos tomadores de
seNiços, atendendo cliêntês ê empregados; aos assistentes, agêntes e auxiliares administrativos. monitores ou
operãdores de equipamentos, operador de cãixas, guardiôes, vigias, bombeiros hidráulicos, auxiliares
multifuncionâis em plantas industriais e condomínios, Íicâ ãsseguíado um salário de ingresso equivalente a R$
'1.849,00 (um mil, oitocentos e quarenta e nove .eais) mensais.

1'I . OPERAOORES DE MÁOUINA COSTAL, ROÇADEIRA, EMPILHADEIRA, TRATORISTAS, BAROUEIRO
COLETOR AQUÁNCO, POOAOOR

Aos opeÍâdores de máquina costal, roçadeiÍa, eínpilhadeira. kaloristae barqueiro coletor aquático Íca â$êgurâdo
um salário de ingíesso equivalênte a R$ 2.076,00 (dois mile setenta e seis reais) mensais.

12 - CONTiNUOS E APRENOIZES

Aos empregadog que trabâlhêm coÍ6 contínuos (Officêáoy) e aos Íênorês aprendizes 0ornâdã de 08 horas),
como em lei deÍinidos, ficâ assegurado um salário de ingresso êquivalente a R$ 1.463,00 (um mil. quatÍocêntos e
ses§enta e tíês reais) mensais.
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I3 - DESINSETIZADOR, CONTROLADOR DE VETORES, TRÂTAOOR DE ANIÍIIAIS E AUXILIAR VETERINÁRP

Aos empregâdos quê kabalhem exclusivamente como dêsinsêlizadoaes, conlro,adores dê vetores, tratadores de
animais e auxiliar de vêterináíio íica assegurado um salário de ingrêsso êquivalênte a R$ 1.966.00 (um mil,
novecenlos e sessenla ê sers Íears) mensais.

14_ CARREGADORES E CARREGADORES AGR|COLAS
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Aos empregâdos quê trabalhem excl]sivamente como caÍregadores ficâ assêgurâdo um sâlário de
equivalente a R$ 1.64'1,00 (um mil, sêiscentos e quarenta e um reais) mensais.

PA

í5 - CONTROLADORES DE ACESSO, DE PÁT|O E DÉ TRÁFEGO

Aos empíegados que trabalhem exdusivamente clmo controladores de acesso, de pátio ou de tráfego fica
assegurado um salário de ingrêsso êquivalente a R$ 1.880,00 (um mil, oitocentos e oitênta rcais) mensais.

16 _ CÔZINHÉIROICOZIT,IHEIRO CHEFE

Aos empÍeqados que kabalhem exclusivamênte como cozinheiros fica assêguíâdo um salário de ingresso
equivalentê a R$ 1.760,00 (um mil, setec€nlos ê sessenta íeais) mensais. Aos empregados que exerçám ÍunÉo de
cozinheiro chefe receberão gratiíicáçáo contíafual de R$ '113,00 (cento e lrêze reais).

í7 _ REPOSITOR

Aos êmpregados que trdbalhem exclusivamente como reposilor íica âssegurado um sâlárío de ingÍesso equivalente
a R$ 1.700,00 (um mile sêtecentos Íeais) mensais.

18 - RECEPCTONTSÍAS

Aos êmprêgados que trabalhem exclusivamente como recepoonistas ficá assêgurado um saládo de ingresso
equivalente a R$ 1.849,00 (um mil, oitocentos e quarenta e nove reais) mensais. Aos empregados que exerç€m
funçáo de recepcionista receberão gratiÍicâÉo contratualde RS 37,00 (trinta e sete reais) mensais.

í9 - INSPETOR DE ALUNO

Aos empíegados qúe trabalhem como inspetoí de aluno Íica assegurado um salário de ingre§so êquivalentê a R$
2.048,00 (dois mile quarênta e oito rcais) mensais

20 - PROFISSIONAL OE APOIO ESCOLAR

2t - PROF|SSTONAIS

Aos profissionais, assim entendidos os emprêgados que possuam formaçâo e quâ,ificaÉo profssional pâra eÍeito
de salário de iôgrêsso, quando não estabelecido pelo prcsênte instrumento,será observado o valor Íixado como
salário profissional, não podendo, entrelanto, ser iníerior âo piso estabelecido na cláusula terceira, item 01 desta
convençâo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os saláios recomposios euitam as perdas salariais até 31.01.2024

PARÁGRAFO SEGUNOO - Os pisos salariais, fixados e rêÍeridos no prosente insirumento, bem assim gratific€ções,
âcúmulo de funçôes, adicionâis e afins, refêrem-se sempre à contrapÍêstaÇão mínima àquêle que cumpnr a jomada
integÍal lêgalmente definida, ficando assegurado o pagamênto rnensal.

PARÁGRAFO TERCEIRo - Aos servêntes que cump.irem carga semanâl inÍerior à cáEa de 44 horas semanais,
fca asseguÍado o piso salarial de R$ 1.641,00, propoacionalmênte à carga horá.ia cumprida.

PARÁGRAFO OUARTO - Assêgula-se o valor equivalente ao piso sâlâriâl de 20 horâs semânâis àquele que labore
no mÍnrmo 02h30min por dia ou 12h30min semanais.

PARÁGRÁFO OUINTO - Ficá assegurado o pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo (40%) ao
coletor, inclusivê de resÍduos vegetais, bêm assim àqueles que trabalhem em limpeza de "Íundo de vâlê e cóíregos',
ao conlrolador de vetores e aos desinsetzadores e, em grau médio (20%) ao vaÍÍedor, câlculando-se sempre
rêferido adicional sobrê o valor do $lário-minimo nâcional, quê servirá de base para o cálculo de toda e qualquer
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Aos empregados que tíabalhem como poÍssional de apoio êscolar Íica assegurado um salário de ingresso
equivalentê a R$ 1.913,00 (um mil, novec.entos e tíêze rêais) mensais.



insalubridade. O pâgamento do adacional de insalubridádê, na forma aqui estipulada, será dêvido
coletores ê varedores da limpeza públicâ, independente da populâÉo do Município alen
natureza/composição dos mateiais coletados e varridos.

ido

PAG
PARÁGRAFO SEXTO - Aos tratadores de animais, tíabalhadores em contato dirêto com residuos/lixos em AS

'disposiÉo fnat'e aos lavadores de veículos e equipamenlos utilizados em áreas de "disposiÉo fna
asseguÉdo o pagamento do adicionalde insalubddade, calculado sobrc o valordo salário mÍnimo naoonal, em
médio de 20%, íessalvada a apresentaÉo de laudo perjcial oÍ]cial, que podeíá eslabelecer outros índices o!
rnesmo a inêxistência de insalubridadê, siluaçõês nas quajs prevalecerá o laudo.

PARÁGRAFo sÉn O - Assegura-se a percepçâo do adicional de pericrrlosidade e insalubridade, na proporÉo do
teíhpo de êxposição em área de risco, àquele que legalmente faça jus à parcela, se a condiçáo for estipulada
mêdiante acordo coletivo de trâbalho.

PARAGRAFO OTTAVO - Quando eliminada ou neutrâlizada a causa geÍadoÍa da insalubídadê, pelo fornecimento
dê equipamentos adequados e quÉndo comprovada por laudo técnaco, a empresa ficará desonerada do pagamento

do respectivo adicional, inclusive daqueles aqui especifcâdos.

REAJUSTES/CORREÇóES SALARIAIS

CúUSULA OUARTA - CORREÇÃO SALARIAL

À face da data-base da categoriá píofissional e no exercício do dirêito constitucional da livre negociação (árl. 7o

incisos V Vl e xXVl, da C.F.), ficâ êstipulado o Índice de reajustamênto global de '!1,89% (onze vírgula oitenta e
nove por cento), iá considerados os reaiustes Íixados nâ dáusula anterior e nas demais verbas ê beneflcios
econômicos previslos no presente inshumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Já aos empregados que trabalhem na administÍação das empresas representadas pélo

siôdicato pakonal, lambém flca assêgurâdo o reaiuste de 4% (quatro por cenlo) para a parcela sâlariãl de até três
salários-minimos federal, facultada a negociação dirêta êntre as pârtês no que êxceder, e será proporoonal aos

meses trabalhados àqueles admitidos âpós 01.02.23.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Já áos empregados lotâdos em postos de serviços iunto aos contrâtantes, desde que
não lenham piso previsto no prêsente instrumento e não se incluam no íem 21 da cláusula 3u, assim @mo ás

serventes com caÍga iníedor a 44 horas, Íica assêgurado o reaiuste de 6,S7% (seis vkgulâ noventa e sete por

cento), na forma e condições descritas no "câput', até o limite equivâlênte a dois pjsos salaíiais estabelecldos na

cláusula 3'. item 01, indice este a ser aplicãdo sobre o salário pago êm 01.02.23.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficâ autorizada a deduÉo de todos e quaisquer reajustes concedidos no perlodo de
01.02.22 a31.01.23, excelo aqueles vedados nâ lN n". 01/TST.

CúUSULA OUINTA. NEGOCIAÇÃO

vtcÊNcn DA cúusut.,.: 01t0212024 a 31n1n025

Fica estipulado que, na ocorência de alteraÉo da conjunturâ econômica, bem como no c:tso de êlevâção dos
índicos mensuradorês de evenlual iníaÉo, a parli de 01.02.2024, acumúlândo patamar superioí a 10%, as partes
relomarão às negociâçõês, procedendo à avaliaçâo da quadra econômicâ e das medidâs possíveis de serem
adotrdâs, obiêtivando, se lor o caso, à celebraÉo de eventual termo âditivo.

As empÍesas fomecerão comprovanlês de pagamento de salários, discaiminando as importâncías pagas, os
dêscontos e o valor correspondenlê ao FGTS. No c€so de descumprimento da obrigação de pagar os salários no
prazo legal, Íica estabelecida a multa, a sêr paga pelo empíegadoÍ ao emprêgâdo prejudicádo, em vâlor equivalente
a 2% (dois por cento) do valor devido, por dia dê âtrâso, até o limite máximo de 1000/0 do valor dêvido.
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PARÁGRAFO ÚNICO - TêÉo a mesma elicácia os comprovântês êmatidos eletronicâmente, inclusive por lermanais
bancários, quando permitida a identificáção dê lodas as rubricas e valores.

PAGAMENTO DE SAúRIO _ FORMAS E PRAZOS

CúUSULA SEXTA. COMPROVANTES E PAGAMÊNTO DOS SAúRPS



DESCONTOS SALARIAIS

cúUSULA SÉTIMA . DEscoNTos DÊ coNvÊNos

PA
As empresas descontarão de seus empregados, mediante apresentaÉo, pelo sindic€to, de relaÉo de
valores, as importâncias corÍespondentes a convênios, desde que aulo.izados indivjdualmenie pelos
encaminhando-se cópia destas autorizações à emprêsa, e observândo o limitê de 40% da remuneração dd
empregado, repassando estas impoíâncias ao sindicato, até o dia '10 de cada mês;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As relações deve.ão ser êncáminhâdãs às êmpresas alé o dia 25 (vinte e cinco) de
cada mês;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Além da obrigaÉo de .ealizaÍ o desconto, fica estipulada a mulla de 10% (dez por
c€nto) sobre os valores devidos, a ser paga pelâ êmprêsa que dêscumprir o conlido no cêpul dêsta cláusula,
quando deixar de eíetúar os descontos devidos; e de mais 500/0 àquela que dêixar dê rêcolheÍ as importâncias
descontadas ao Sindicâlo Obreiro no prazo estabelecido, sem prejuízo da responsabiladade civil e penal.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SAúRIOS, REÀ'USTES, PAGAMENTOS E
CRIÉRIOS PARA CÁLCULO

cúUSULA oITAvA. SAúRrc Do SUBSTITUTo

Ao empregado admitido para a função de ouko dispensado, sem justa câusâ, sêrá gêíanüdo salário igual ao do
emprêgado de menor sâláio na função. sem considerar as vantagens pessoais.
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Ficâ fâcultado à empresa o pagamenlo do Í3o salário em parcela única, hipótese em que devêrá íazê-lo, aié o dia
13.12.2024, sob pena de multa de R$ 47'1,00, em favor do empregado prejudicado, para câda ano que não for pago
na foÍma legaloLr na forma desta cláusula.

PARÁGRÂFO PRIMÊ|RO - Assegurâ-se o âdiantârnênto dâ grâtifcaÉo natalina, com o gozo das férias, na íorma
da legislação em vigo( quando requerido na forma e tempo lêgais. Ainda, faculta-se que a empresa pagLre o 13o

salário êm até 11 parcelas, a última sempre paga na data estabelêcida no "caput', se assim ajustar por acordo
côletivo, dêstê excetuados os empíegados com saládos supenorcs a R$ 5.512,00, que poderão ajustâr diretamenle
com a empresa.

PARÁGRAFO sEGUNoo - Mediantê Acordo coletivo de Trabalho, as êmpresas podeÍão concêdeÍ fériâs
individuais àquele que não tenha peílodo âquisitivo complêto. Com a concordáncia do empregado, podêré a
empresâ notiíicá-lo do gozo das férias em prazo inferior a 30 dias.

ADICIONAL DE HORA-EXTRA

cúusuLA oÉoMA - HoRAs ÉxrRAs

As duas primeiras horas extras diárias serão pagas com o adicional de 50% (cinquenta por cento) e as demais com
o adicional dê 100o/o (cêm por cento).

OUTROS ADICIONAIS

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. ADICIoNAL DE R|sco E AUxÍUo cREcHE

vrcÊNch DA cúustJt-,., ollo2t2o24 a 31to1tzo2s

PARÁGRÁFO SEGUNDO - Dêsde que êxpressâmente auiorizâdo pelo êmpregado, fcâm legitimâdos os dêscontos
salariais de seguro de vida, assistência médica ampliada, vale farmácia ê âssociaÉo funcional, entre outros.

GRATTFICAçOES, AD|C|ONA|S, AUX|L|OS E OUTROS
í3" SAúRp

cLÁUsuLA NoNA . PAGAMENTo Do 13.o SÂúRIo E FÉRIAS
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)2'A partk de 01.02.2024, a empresa pagará, em rubricã própdâ, a vêôa adicional de risco. no valor
74,00, para os porteiros que cumpram a carga horária legalmente êstÉbêlecida. e de R$ 37,00 paía os
trabalhem no rêgimê SDÉ Às funçôes garagistas. monitores ou opêrâdoíês dê êquipamêntos, i

guardiões, vigias, bombeiros hidráulicos, auxiliar multifuncional êm plantas industriais e conkoladores de
pátio e de tráfêgo, o adicional será de R$ 37,00, mesmo valor a ser pago aos hâbâlhadores Íixos em servi
limpeza de vidros e íachadas em alturas acima de 3 (três) metros. Ainda, aos empregados que prêstêm serviços
junto â presídios, delegâcias e eslabelecimentos correcionais será pago o refeíido adicional no valor de R$ 74,00
mensais. O adicional aquitaatado não se cumula com outros adicionais por pêrigo ou insalubridade.

Aindâ, â pârtir de 01.02.2024, aos fins dos pârágrâÍos 1o e 2o do art. 389 da CLT, faculta-se à empresa a adoÉo do
"auxílio credte', especifcámêntê para íilhos com até 06 meses de idadê, no vâlor dê RS '173,00, contado a paítir da
data do eÍetivo retomo ao trabalho pela mãe bêneÍiciá 4, paícela sem natuÍeza salarial.

PARÁGRAFo ÚNrco - Àquêlê que não cumprir a caÍga horária legálmênte estabelecidâ, rêcebeÍá
propoÍcionalrnente o adicional de risco.

AUXILIO ALIMENTAÇAO

cúusuLA DÉctMA SEGUNDA - EeutpÉ DÉ LrMpEza DE vtDRos E EeutpE VoLANTE

Aos integranles das equipes de limpeza de vidros e equipês volantes, as empresas pagarão. a tÍlulo de ajuda de
custo, o valor equivalentê a1,5% (um e meio por cento) do piso salâriâl conforme cláusulâ 03, item 01, por dia,
quando â prestação de serviços se der fora da sede do Municipio. e 0,5% (meio por cento). quando a prestação de
serviços se der na sede laboÍal. ou. em ambas as hipótêsês, poderáo fomecer gaaluitamente os chamados
_tiqueles-alimentâção" em valoÍ rgual ou supeÍior

PARÁGRAFO PRIÍ{EIRO - A prêsentê pa.cela não tem natureza sâlaÍial, eis que destinâdâ a rêssaícií gastos à
execuÉo do contrato de trabalho;

PARÁGRAFO SEGUNoO - Excluem-se da presente cláusula os integrantes das equipes de lampeza de vidros que
estiverem loladas em clientê fxo, cDm locâl adequado para Íefêi@es e repouso no intervalo intrajomada

cúusuLA DÉclMA TERcETRA. vaLE - ALTMENTAçÃo

vrcÊNcA DA cúusutat o1to2t2o24 à 31to1tzo2s

As empresas concederão a todos os sêus empregâdos - exceto aos lotados em postos de serviços que concedam
alimentaÉo no locâl e âos empÍegados que náo cumpram carga sêmânal supêrioí â 20 hoÍâs - conÍormê rcgrês
especiÍlcas adianle indicadas, o vâle-alimêntaÇáo (mercado) no valor de R$ 700,00 (setoc€ntoc rEâis) mên3âi3:

PARÁGRÂFO PRIMEIRO - O vale alimeniaçáo (rnercado) será regulado pelo PAT e deteÍminará o desconto de
20% (vinte por cento) do valor indicado, e poderá ser concêdido, em dinhêto ou tiquêtê ou cârtão, ne poÍiodicidade
de 30 dias. Em caso de Íalta ao serviço, Íca auloíizada a empresa â dêscontaÍ o valor dê R$ 23,33,por dia de Íalta
ao seÍviço;

PÀRÁGRAFO SEGUNOO - O bêneÍício aqui estipulado não tem natureza salarial e não se integra ao salário do
beneÍiciário para qualquer fim da relaÉo dê emprego;

PARÁGRAFO TERCEIRO, Nos postos de sêrviços, onde haja carga hoÉria de no minimo 04 (qualro) horas, mas
que cubram no mínimo cinco diag úteis dâ sêmaná, Íicã obrigâtório o fornecimento do vale alimentaçáo (rnercado)
ao trabalhador, na íorma do 'caput' da prêsente cláusula, mesmo no caso da empregadora se valer de
trabalhadores com carga horária infedor â o4(quatro) horas. É, nos postos de trabalho com jomadas inferiores a 04
horas, mâs que não cubram todos os dias da semana, a empresâ concêderá o bênêficio no valor deR$ 23,33 por
dia EFETIVAMENTE trabalhado, autorizado o desconto dê 20% de tâl valoí. No regime SOF, o bêneício será pago
por diâ êfêtivâmênte trabalhado no valor de R$ 23,33;

PARÁGR FO QUARTO - O empregador deverá fornecer o benêÍÍcio aqui estipulado dôsd6 a datâ da admissão,
êm até í0 dias dola contedos, e nos meses subsequenles áté o 15o dia, salvo acDído colêtivo que fixe datas
diversas;



PARÁGRAFO QUINTO - Aos empregádos êm postos de serviços que concedam alimentaçáo no local,

forneceíá o vale alimentaçáo (mercado) no vâloa mensêl de R$ 384,00, autorizâdo o dêsconto de 20%
valor Em caso de Íâhla, ficá autonzada a empÍBsa â dêsconlar o valor de R$ 12,80, poí dia do q
especi6cado;

PARÁGRAFO SEXTO - Aos emprêgâdos lotrados na adminislraÉo da empresa, Ílca possabilitada, por nêgociaÉo
diretia com o empregador, a substituiÉo do beneficio aqui estipulado poí taquete reíeição. por dia efetivamente
trabalhado, também regulado pelo PAT e aulorizado o desconto salârial de 20%;

PARÁGRAFO SÉIMO - O empregado que cornetêr qualquer fafta injusliÍicadâ ou o emprêgado que cometer mais
de uma falta lustificada ao serviço, no mês, soíreÍá um desconto de R$ 55,00, do valor do vale âlimentaçáo, no mês
seguinte ao da(s) fâita(s), independente do desconto do valor diário- Já ao emprêgado regido pelo parágrafo 5o, o
desc.nto sêá de R$ 27,00, indepêndentemenle do valor diário;
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PARÁGRAFO OITAVO - Ao êmpregado que náo comêler qualquer falta âo serviço, justiíicâdas oú não, o
empÍeqâdor deverá fomecer o valê alimêntação no valor de RS 700.00, quando do gozo das férias coíÍêspondentes
ao período aquisíivo iniciado a partir de 01.02.19; ao êmpregado que cometer dê '1 a 3 faltas ao serviço, justificadas

ou ôão, o empregador deverá fornecer o vale alimentação no valor de R$ 630,00; ao empÍegado que cometer de 4 a
5 faltas ao serviço, justifcadas ou nã0, o êmprêgador deverá fornêceÍ o vale alimentaçáo no valor de R$ 560.00i
aos empregados com 6 ou mais faltas ao sêNiço, não farão jus à concessão do vale alimentação durante â íruiÉo
das Íéíias. O benefício concedido nas férias nâo têrá natureza salaÍial â qualquer lim. Já ao empregado regido pelo

paÉgrafo 50, dêsdê que atendido o rêquísito de falta ao serviço, fará ius ao vale alimentaÉo duÉnte as férias,

Éspectivamente, nos vâlore§ de R$ 384,00, R$ 346,00 e R$ 307'00, nâs mêsmas condições;

PARÁGRAFO NONO- No caso de descumprimento, estipula-se a multa mensal equivalente a R$ 244,00 (duzentos

e quarenta ê qualro reais) por êmpregado e a seu favor, limitada a penalidadê âo êquivalentê a 01 (um) piso sálarial.

cúUSULA DÉCIMA QUARTA. DESJÉJUM

vrcÊNciA DA cúusut -Àt ollo2n02!. a 31lo1no25

As empresas que prestam serviços dê limpeza pública (colêta, varaição, roçada, €pinagem e similares) e Limpeza
privada (côlêta, vaÍÍição, roçada, câpinagem e simalarês) fomecerão em dia de efetúo trâbâlho. de modo gratuito,

um Ianúe, composto de caÍé, leitê, pão com queijo, presunto oLl similar, que será fomecido ântes do início da
prestaÉo de serviços, fixado que tal tempo não será consideÉdo na duraÉo do trabalho. Para íins de gârantiâ

mínima e cotaçáo de valores, fxam como valor mensal do bêneício a importância de R§ '160,00 (cento e sessenta
reais);

PARÁGRÂFO UNICO - O lanchê será Íornecido por dia efetivo de Itabalho, antes do inicio da prestação de

serviços, fixado que tal tempo não será considerado comojomada dê trabalho.

AUXíLIO TRANSPORTE

cúUSULA oÉcIMA QUINTA - VALE TRANSPORTE

As empresas sê obrigam a conceder aos sêus empregados, o vale trânspoÍte, na forma da Lei, ou sejâ, asseguaado
tal benefício a partir da data ádmissional, facultado ao êmprêgadoí a sua ênlrega no prazo de '10 dias dela contado;

PARÁGRAFo PRIMEIRo - Considerando a íealidade da atividade empresarial, preslação de serviços a terceiros,
com postos de trabalho pufuerizados em diversos tomadorês e em variados municlpios, ficâ facuilada a antecipaÉo
do vale transporte êm dinheirc, especiaimentê quando a empregadora, na locâlidadê, náo mantiver Íilial. Faculta-se

à êmpíesa, mediânle solicitaÉo do empregâdo, substiluií a obrigação àcimê por uma aiuda de cuslo combustívê|,
em valo. equivalenlê;

PAúGRAFO SEGUNDO - O benêficio êspecificado no palágraío antenor não tem natureza salarial ou
contraprestativa, não se prestrando pará qualquer íim decorrente do conlrato de Uabalho;

PARÁGRAFO TERCEIRO - O descumprimento da presentê cláusula sujeilará a empresa à multa de R$ 196,00, poí
empregado e a íavor destê, por mês, limitada a mullã dê R$ 2.933,00.



AUXILIO SAUDE

CúUSULA DÉCIMA SEXTA . BENEF|CIO ASSISTÊNClA MÉDICA

vrcÊNclA DA cúusut.,',01102t2024 a 31t01t2025 PAG

As empíesâs concederão a todos seus emprcgados um bênêíicio social de saúde constituldo poí ass\qcia
Médica e, visando a sêguíança da disponibilidade do beneflcio, ele será gerido e prestado pelas instituições ê segür
rêlacionadasr

cuÍitiba, Rêgião trl€tropolitána ê Lltoral - INSTITUTo DE SAÚDE DO TRABALHADOR EM SERVIÇOS, CNPJ
22.865.071/0001-90i

Ponta Grossa e Região - |NST|ÍUTO DE SAÚDE OO TRABALHADOR, CNPJ 22.059.350/0001€6;

Londíine € R6gião - INSTITUTO DE SAÚDE DO ÍRABALHADOR DE LONDRINA - CNPJ 22.141.093/0001-07;

iraringá o Rêgião- tNSTtruro sAÚDÉ slEMAco MARINGA, CNPJ 22.086.355/0001-881

cascavet ê Região- tNST|TUTo sAÚDE Do TRÁBALHADoR CASoAVEL, cNPJ - 22.150.534/0001-37;

Foz do rguaçu o Rêglâo - INSTITUTO ZBH DE SAÚDE E ASSISTÊNCIC MÉDICA DO TRABALHADOR, CNPJ -
22.123.599/0001-93;

Francisco Boltrão ê Rêgião - INSTITUTo DE ASSISTÊNClA Ao TRABALHADoR, CNPJ - 22.085.843/0001-70;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Paía cusleio do beneficio dâ assistência médica, as empresas pagarão aos institutos
acima idenliÍicados, o vâlor dê R$ 81,00 (oitenta e um reais), por empregado que labore na região, assocrado ou
não ao sindicato, responsâbilizando-se os inslitutos a prestar assistência constituÍda por consultas médicas, para os
trabalhadores, sêja por seu departamento médico, seja por convêníoi

PARÁGRAFO SEGUNoo - Os íecothimentos dos valores estabelêcidos nêsta cláusula devêrão ser eÍetuados até o
dia 10 dê câda mês, tomando por basê o número de empregados indicâdos no CAGED do mês imediatramentê
ântenor, passando os empregados - cüja relaçáo deverá ser êncãminhada aos inslttulos, juntamente com a cópia da
guia de Íecolhimento e do CAGED - a ter direito ao benelicio â paítir do dia seguinte após a entrêga dos
mencionados documeôtos. O total de empregados a ser consideEdo é aquele descrito no CAGED por CNPJ da
empresa na base terÍitoÍiâl;

PARÁGRAFO TERCEIRO - A presonte estipulaÉo não tem nalurezâ sálarial, não sê integrando na rêmuneração
para qualquer fm;

PARÁGRAFO OUARTO - A presêntê cláusula não se aplica aos empregados que trabalhem em jomada inferior a 4
(quâko) horas dránas e/ou 2o(vinle) horas semanaÉ;

PARÁGRAFO OUINÍO - A obrigação de pagamento pela empresâ sêíá mantida em caso dê aíastamento do(a)
empregado(a), por motjvo de doença ou âcidênte de lrabalho, pelo prazo dê 12 (dozê mêsês). Decorrido lal têmpo,
ao(a) emprêgado(a) será facultâda a manutenÉo do benefício mediante pagamento direto por ele feito ao
respectivo institulo, desobrigâda desde logo a empresa de qualquêr rêsponsabilidade;

PARÁGRAFO SEXTO - Além da obÍigação do pagamento do vêlor do beneficio, ílcâ instituída uma multa
equivalente a R$ 82,00 (oitenta ê dois reais), por mês e poÍ trãbalhâdoí, no caso de descumpnmento da presente

cláusula, em favor do inslituto pâra o quêl os valores deveriam ter sido recolhidos;
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PARÁGRAFO SÉÍMO - Em todas ês planilhas de custos e editaas de licitaÇóes deverá consta a
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ÍinaôceiÍa para cumprimênto desle beneflcio assistência médica, a fim de que seja preservado o patri
dos trabalhadores êm consonància com o arligo 444 da CLT.
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OUTROS AUXíLIOS

cúusuLA DÉctMA sÉTtMA - BENEFicto soctAL FÂMrLraR

vtGÊNctA DA CúUSUt.,.t 01n2t2024 a 31t01fi2025

As êmpÍesas arcarão com o custeio em favor de todos os seus empregados, junto à UPS SERVIÇOS -
SOCIEDADE BRASILEIRA DE GESTÃO EM ASSISTENCIA LTDA,, CNPJ 05,015.561/0001.88, PEIO SêTV|Çô

âssistencial em caso de incapacitação permanente para o trâbalhâdor por peda ou redução de sua aplidão físicâ ou
a seus dêpendêntes em caso de seu falecimento, como dêfinido no conjunto de regras aprovadas pela

FEACONSPAR e que também serão enviadas aos empregadores junto com o primeiro boleto paÍa pagamento e à
disposiÉo nas entidades sindicais;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas pagarão com o êxprêsso consentimento dâs entidadês sindicais
proíissionâis quê Íirmam o presente instrumento, até o dia 10 de cadâ mês, à organi2âçZo gestorâ êspêciâlizâda
indicâda pela FEACONSPAR, alravés dê guiâ pópria, o valor dê R$ 26.00 (vante e seis reais) por empregado que
possua, lomando-se por base a quantidade de emprêgados constanlê no câmpo'total de êmpregados do último
mês iôformado'do CAGED do mês anterior ou do último informâdo ao MinistéÍio do Ííabâlho e Empíego, sêm
nenhuma redução, a que litulo íor, responsabilizândo-se a organização geslora especializada a manter um sistema
de assistência social aos trabalhadores, que dela usufruirâo desde que as empresas estejam regulâres quânto aos
recolhimenlos. O totâl de empregados a ser considerado é aquele descrito no CAGED por CNPJ da empresa na
base tenitorial;

PARÁGRAFO SEGUNDO - O êmpregador que por ocasião do óbito ou do íâto causâdo. da incapacitaÉo estiveí
inadimplente por Íalta de pagamento, pagamento após o dia do vêncimênto ou eiêtuar o recolhimento por valor
inferior ao devido, Íêsponderá peranle o empregado ou a sêus dependenles por mulla equivalente ao dobro do valor
da assistência;

PARAGRAFo TERCEIRO - O óbito ou o êvênto que possa provocâr a incápacitêÉo permanente para o kabalho,
por perda ou reduçáo de sua apljdão física, deverá ser comunicado formâlmente no paazo máximo e improrrogável
de 90 (noventa) dias da ocorência;

PARAGRAFO OUARTO - Facâ também inslituÍdo, à conta da assistência social e familiar aqui especiÍicáda. o
bêneficio equivalêhte a R$ 1.100,00, em pagamento único, quando do nascimênto dê filho de empregada ou
emprcgado, que deverá comunicar formalmente a FEACONSPAR, até 90 (noventa) dias, com a devida certidão dê
nâscimênto, sob pena de perda do beneíicio;

PARÁGRAFO QUINTO - Em todas as plânilhâs dê custos e editais de licitaÉes deverá constar a provisão
Íinanceira pâra cumprimento desta âssistência sociâ|, â fim de que seia preservado o patrimônio iuÍidico dos
trabalhadores em consonância com o artigo 444 da CLT;

PARÁGRAFO SEXTO - O presente serviço sociâl náo lem natureza salarial, por não se constituir em
conkaprêstâÉo dê serviços, tendo caráter compulsório e ser eminenlemente assistencial;

PARÁGRAFO SÉTIMO - Sempre que necêssáío à comprovaÉo do cumprimênto da ConvenÉo Coletiva de
Trabalho e quando das homologaÇões trabalhistas deverão ser apresentadâs às guias dê recolhimentos quítadas;

PARÁGRAFO OITAVO - A obrigaÉo de pagâmênto pela êmpresa será mantida em caso de afastamênto do(a)
empregado(a), por moüvo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de 12 (doze meses), cessândo âpós tâl
pêrÍodo os bênefÍcios atribuídos ao(a) empÍegâdo(â);

PARÁGRAFO I'IONO * Fica instituida uma multa equivalente a R$ 49,00 (quarenlã e nove reâis) por mês e por

trabalhador, no câso de dêscumprimênto da presente cláusula, multa essa em favor da FEACONSPAR;

PARÁGRAFO DÉCIMO - Com base no art. 7o, inciso xXVl da Constituição Federal, arustam as categorias que a
concessáo do beneficio aqui tratado, pelo âlcânce social qúe enceÍÍa, támbém é compensatório da eventual
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necessidade do(a) empregado(â) êm lavâr o seu uniforme de trabalho, espêciâlmênte poque os postos

são pulvêrizados por inúmeros locais e impossibilitam o lÍatamento do assúnto de íorma divêrsa.

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDAD
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

cúUSULA DÉCIMA oITAVA . REScISÃo coNTRATUAL

As resosões contratuais dos emprêgâdos com mais de um ano de serviço, quando lolados em postos de serviços
êm raio de até g, quilôm€lÍos das s€dês ê subsêdes do sindicato laboral, dovorão sêr submotidas à aslirtência
deste:

Faculta-se às emprêsas â mêsma assistência, nas demais rescisóes contíatuais (êmprêgados lolados em postos de
serviços em raio de mais de 50 km das sedes do sindicato laboral) com tempo de seNiço inÍedor a um ano;

Na rêscisão contratualficam as empr€sas obrigâdas â dar baixa na CTPS do emprêgâdo, tahto fisicâ quanto digital,
e pÍocedêr ao pagamenlo das veóas rcscisôíiâs, no prazo legal, devendo ser efelivada a assistência âqui
estabelecida no mêsmo prazo.

Para a empresa que não possua êscrilório no localda homologaÉo, o prazo para assistêncla será de até 05 dia8
útêis, após o téÍmino do prâzo lêgâ1, quando do pagamenlo via depósito bâncário.

a) - 20% (vinte por cento) do saláÍio do empregado para o atraso de até 10(dez) dias;

b) - Pogressivamente, mais 20% (vinte por cênto)do salário do emp.egádo, por ahaso a cadâ 10 dias, até o limite
máximo equivalentê a 1 (um) salá.io do empregado;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nô cãso de não comparecimento do empregádo, a empresa dãrá conhecimento do falo,
por escrito, ao Sindicâto prolissional, comprovando o atendimenlo do disposto parágraÍo primeiro da c!áusula 19ê do
p.êsente instrumento, o que a desobrjgará do disposto no parágrafo primêiro;

PARÁGRÂFO TERCEIRO - Na oconência de rescisão conlÉtual, sem justa causa, o valor da indenizaÉo a ser
paga pêlâ emprêsa, referente ao FGTS, será de 40% (qúârênta por cento) sobre o montante de depósitos, correÉo
monetána e juros, inclusive sobrê os valoíes pagos na rescisão e valor sacado;

PARÁGRAFO OUARTO - A êmprêsa que proceder ao depósito bâncáíio dos valores incontroversos da rescisão do
contralo, no prazo estabelecido pêlo aÂ.477 da CLT, frcârá desonerada da multa nele prevista, independente da
dala que houver â ãssistência, na hipótese de o sindicâlo obreiro não disponibilizar data para a mencionâda
assistência no prazo legalmente previsto.

AVISO PRÉVIO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - AVISO PRÉVIO

O aviso prévio dêverá sêr comunicardo por escrilo, contrarreobo, esclârecêndo sê o empregado deve tÉbalhar no
período;

PARÁGRAFO PRI EIRO - As êmpresas deverão fazer constar no aviso prévio o dia, horário e loc€l onde o
empregado deverá compârêcêr pâra o recebimento das veÍbas rescisórias. CÍPS anotada, chavê de conectividade
e guiã de segLlrotesemprego, quando for o câso;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas que náo obsêrvârem o disposto na pÍesenle cláusula deverão pagar em
Íavor do empregado prejudicado, independentêmenie das multas Íixadas em Lei, uma muilâ progÍessiva da seguinte
forma:



PARÁGRAFO SEGUNDO - Com íundamento no art. 7o, XXVI, da Conslíuiçáo Fedêíâl, estabêlêcêm pa
o aviso pévio em tempo, quando superior a 30 dias, na forma da Lei 12.506/11 deverá ser ass
cumprimenlo do prazo legal de 30 dias com o pagamento/ressarcimento dos dias que ullrapassarem tal I

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMIS§ÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES
CONTRATAçÃO

CúUSULA vGÉSIMA - CARTEIRA DE TRABALHo

As empresas anolarão, na CTPS, â rêâl íunção exercida pelo êmpregado

cúUSULA vIGÉsIMA PRIMEIRA. ALTERÂçÃo DE EMPRESAS

c TRCILE
RNO

L?

Ressâlvâdâ â nêgociação coleliva em contrário, ocorrendo a rescisão de conkâto êntre a empresa prestadora e a
tomadora de serviços, a empresa pÍesladora se obnga a, caso não demita o empregado daquele setor, informar ao
mesmo, com pelo menos 30 diâs de antecêdência. o seloÍ no qual ele irá prestar seus seNiços. após a referida
rescisão, para que possa, caso não tenha interesse na alteração do selor, solicitar demissão e cumprir o aviso
pÉvio. A empresa que não efetuar a comunicaÉo do novo sêtor dê trabalho com antecêdência supra, não poderá
cobrar do empregado que solicitar demissão, o aviso pévio indenizado.

Mediante acordo coletivo de lrabalho, com a assistência da êntidade sindical patronal, podêrá ser estabelecida
condiÉo especial, quanto às veóas aviso prévio, indênizâção ádicional ê multa do FGTS, quando dâ terminaÉo de
contratos entre a êmprêgadora ê tomadores de serviços.

cúUSULA vIGÉsIMA SEGUNDA. INoENIzAÇÃo ADICIoNAL E MULTA Do FGTS

RELAÇÕES DE TRABALHO - CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

QUALTFTCAçÃO/FORMAçÃO PROFISSIONAL

cLÁUSULA vIGÉSIMA TERCEIRÂ - FUNDO DE FORMAçÃO PROFISSIONAL

vrcÊNclA DA cúusutÀt 01 102t2024 I 31rc1 n025

As empresãs contribuirão, em favor da Fundação do Asseio e Conservâção do Estado do Paraná, com o valor
mensal de R$ 26,00 (vinte e sêis reais) por empregado destinado à formaÉo e qualiíicação proÍissional;

PARÁGRÀFO PRIMEIRO - O valor devido (tomando-se por bâse o número de emprêgados dâ empresa conforme
CAGEO por CNPJ) será recolhido âté o dia 15 de câda mês. cabendo à Fundação o encaminhamento de boleto
bancário, indicado o banco, agência ê conta à íêcepção do depósito e cabendo às empresâs encaminhar copias dos
boletos pagos, âcompanhedos pelo CAGED. O lotal de emprêgados a sel considerado é aquele descíito no CAGED
por CNPJ da empresa na base territorial;

PARÁGRAFO SEGUI{DO - Ficá êstipulada a multa de R$ 41,00 (quarenta e um reais) por empregado, por mês, no
caso de descumprimento do prêvisto na prêsente cláusula;

PARÁGRAFO TERCEIRO - A manutenção da cláusula aqui tratadâ, após término dã vigência dâ prêsenlê
Convenção Coletivâ de TÉbalho, só seé conseíiidâ se rêsultar da concorrência de vonlade das partes;

PARÁGRAFO QUARTO - A obrigaÉo dê pagámento pêla empresa será mantida em câso de afastamento do(a)
êmprêgado(a), por motivo de doença ou acidenle dê kabalho, pelo prazo de 12 (doze meses). Decorrido tal tempo,
ao(a) êmpregado(a) será facullada a manutenção do b€nefício mêdiânte pagamento direto por ele feito ao seu
Sindicêto dê classe. desobrigada desde logo a empresa de qualquêr rêsponsabilidade;

PARÁGRÂFO QUINTO - As empresas, mêdiântê contíato dê adesáo, poderáo integrar o SESMT coletivo, preüsto
nâ cláusulâ 35", bem assim o RH coletivo, estabelecido pelo Sindicâlo Pêtronal, dêsde que regulâres quanlo ao
cumprimento exalo da pÍesente cláusula;
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PARÁGRAFO SEXTO - Eslabelecem as parles - frente a constataÉo de que há aguda difculdade de
de portadores dê deficiência e aprendizes, malgrádo as promoções coniunta§ reâlizadas pelas
patronal, dada a especiícidade das atividades lâborais, fundamentalmente ligadas ao as§eio,

ESTABILIDADE APOSENTADORIA

CúUSULA vIGÉ$MA SEXTA . E]ÚPREGADOS EM VIAS DE APOSENTADORIA

Aos empregados que possuâm mâis dê 03 (três) anos de seryiço na empresá, e que lhes faltem um peÍíodo máximo
de 12 (doze) mêses pará âdquirirem o direito à âposentadoria integral, Íicá garantido o êmprego até a aquisiçáo
dess6 direito. Adquirido o di.eito, cessâ a garantial

PARÁGRAFO PRlirElRO - Pâra que goze o beneficio da presente cláusula, dêvêrá o êmpÍegado comprovar o seu

tempo de §eaviÇo, por escrito, ao êmpÍegadori

PARÁGRAFO SEGUNDO - No momento da rescisão contratual fca o empregado obrigado â iníormar o seu direito
à estabilidade, fazendo lançar tal siluâção no íecibo rescisório. Ausente tal ob8ervaÉo, não se aplica o beneíicio da
presente cláusula;

PARÁGRAFO TERCÉ|RO - Na hipotese de término do conlrato de prestaÉo de seNiços estabelecido pela

empregadora com a tomadoÍar de serviços, a garantia aqui prevista não será aplicável ao empregado que nêla,

tomadora de serviço, não lenha kabalhâdo no mÍnimo por doze meses, contlnuos ou não.

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL

cúUSULA VIGÉSIMA SÉIMA. OUEBRA DE MATERIAL

As empresas não poderão descontar dos saláíos de seus empregâdos qúalquer quantia a título de dano, salvo nas
hipóteses de dolo ou culpâ, nâ forma do art. 462 da C.L.T.;

PARÁGRAFO ÚNICO - Faculta-se às êmprêsas o desconlo, nos sarlários e êmverbas rescisórias, dos valores
adiantados ao empíegado, inclusive os íeitos à conta de vale transporte e alimentação que são concedido§ de modo
antecipado.
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conservaÇão, bêm assim as condições remunerátórias possiveis de serem prâlicâdas em tal segmento
qúe concorre com âs diversas outras atividades (indústria, comércio, educaÉo e afins) mâis quáliíicádas
êsforços à possivel revê6ão dê tal quadro, com a implemenlâção de novas chamadas para cursos de quâlifczlÉo
proÍissional e expedição de ofíoos con,untos às ênlidades, públicas e privadas, que lenhâm como escopo o portador
de deficiência e o tÉbalhador aprendiz, indicando-lhes vâgas para admissão, facultada a negociaÉo dketa entre
êmpresa associada e a ênlidade sindicai à regulaÉo do trãbalho aprendiz e deficiente;

PARÁGRAFO SETIMO - Em lodas as planilhas de cuslos e editais de licitações deverá constar a provisão
Íinancêirá paía cumprimenlo destê Íundo dê ÍormaÉo profissional, a ím de que seia preservado o patrimônio
juridico dos trabalhadores em crnsonânciê com o aatigo 70, inciso xxv!, da Conslituição Federal.

cúUSULA vIGÉsIMA QUARTA . CAPACITAçÃO PROFISSIONAL

ConsideÍândo os esforços das eítidâdes sindicais, obreiras e patronal. no sentido de promover a quâliÍicação ê

câpacitaÉo dos trâbalhadoíes no segmento de asseio e conservação, visândo a melhoía de sua condiÉo social ê
de empregabilidade, ficâ convencionado que as horas di§pendidas pelos trabalhadoÍe§ em quaisqLler cursos
promovidos pêla FACOP- Fundação do Asseio e Conservação do Estado do Paraná, ainda que custeados pelo

emprêgador, íora da jornada normal de habalho, náo serão coôsidêrádas como integrativas desta, para qualquêr

efeito, inclusive aqueles efetuados pelo sistema EAD (Ensino â Distância), organizado e estábelêcido pela FACOe
diretamente ôu poí convênio.

ESTABILIDADE MÂE

CúUSULA VrcÉSIMA QUINTA . GESTANTE

limpeza
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Às empregadas gestantes será garantidã a eslabilidade provisória dúranle o período de gestaÉo até o término de
licença previdênciária, c.onespondente ao salário matemidade, mais 60 (sêssênta) dias.
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JORNADA DE TRABALHO - DURAçÃO, DISTRIBUIçÃO, CONTROLE,
PRORROGAçÃO/REDUçÃO DE JORNADA

CúUSULA vIGÉ$MA OITAVA . JORNADA DE TRABALHO

PAG Iq

Fâcultâ-se à empíesa celebrar acordo de prorogaçáo de jornada de trabalho, visando â compênsâÉo de horas de
kabalho, sêmanal, mensal ou semestral, via acordo individual, inclusive para regulaÉo da "semânâ espanholâ",
pelâ quâl poderá ser cumprida em umâ semana a cârga hoÍário de 40 horas e na outra a cãrga de 48 hoías, sem
pagahento dê horas extras;

PARÁGRAFO PRI EIRO - Fica estabelecido que aos emprêgâdos conlratados para iomada diária de 04 (quako)
hoÉs, a jomadá sêmânal será de 22(vinte e duâs) horas, obedecendo-se assim, a ÍeduÉo píoporcional à iomada
de ,r4 horas;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Àqueles que desempenhem as tunçóes descritas nos itens 03.09 e 03.10 fica facultada
a possibilidadê de, mediante acordo individual com o seu empregador, adoÉo do regime de trabalho de 12 x 36
horas, sem percepçáo de horas extrás, assêguÍando-se o piso salâriâl ê a percêpçáo integral dos tÍquetes refeiÉo,
situaÉo que se estenderá â toda e qualquer Íunção, quândo o edital de licitação assim prever tal regime de trabalho
dê 12 poí 36 horas, condição êstendida àqueles lotados ém setores de saúde. Fora dos casos ântêíioímente
indicados, fca facultada a adoÉo do referido regime mêdiante acordo coletivo, devidamente celebrado com o
sindicâto profissionâ|, a exemplo de shoppings e supêrme.cados, entre outros;

PARÁGRAFO QUARTO - Pelo presente instrumento, fca legitimado o laboÍ em domingos e feíiados, garantida a
folga compensatória, nâ forma da legislação, aos êmpregados lotados em tomâdorês de sêrviços que operem em
tais dias (p. ex. hospitais, shoppings, aeroporto, rodoviária etc.) ê nâs empresas que adotem o regime SDF, bem

assim, medianlê ajuste escÍto com o emprcgado, a troca do dia de Íeriâdo:

PARÁGRAFO QUlt{TO - Os êmprêgadores. além dos conkoles de iornada previstos na CLI podêrão âdotar
quaisquer sistemas altemativos de controle da jomada de trabâlho, inclusive de modo .emoto e telemático, que
dêverão Íegistrar os horários de início e término do tÉbalho, autodzada a pé-anotãÉo do intêNâto alimentar.

INTERVALOS PARA DESCANSO

cúUSULA vIGÉsIMÂ NoNA - PERiODO DE DESCANSO

Considerando-se a realidade da prestaÉo de seMços e, ainda a naturêzâ êmpaesariÉ|. Íica estabelecida a
possibilidâde de, em acordo individual ou coletivo, este com a participaÉo do sindicato dos empregados, ampliar_se
o descânso intrajomada âlém do limite de 2 (duas) horas, nâ forma do aÍtigo 71 da CLT, bem assim sêr âdotado o
inteNalo intrajomada de 30 minútos, quando a reíeiÉô for tomada na planla de trabalho e em iocêl âpropriado.
Outras sÍtuaÉes sêrão objeto de acordo crlêtivo dê trabaiho.

CONTROLE DA JORNADA

cúUSULA TRIGÉSIi,A - PRORROGAçÀO DA JORNADA

Pelo prcsente instrumento, Íicã autorizada a pronogaÉo da jomada de trabalho, nos limites legalmente previstos,

àqueles que cumpÍam lâbor em ambienle insalubre.

FALTAS

cúUsULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - ABONO DE FALTAS

As faltas dos empíegados vestibulandos serão abonadas quando comprc,varem a presl,áçâo de exames na cidadê
êm qúe trabalhem ou residam.

i'r ,.-

PARÁGRAFO TERCEIRO - Pela presentê convenção coletiva de trabalho fica a empresa autonzada a ajustar, com

seu empreqâdo, com assistência do sindicâto obíeiÍo, o regime de compensâção denominado 'banco de horás',
com duração anual.



SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
CONDIçÔES DE AMBIENTE DE TRABALHO

cúUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - LocAL PARA GUARDA DE PERTENCES E REFEIÇÔES
PAG

As empresas se obrigâm a manter, para uso de seus empregados, locais adequados para a guarda de pertences
pêssoais, bêm como locâl adequado paaa que possam fazer suas rêfeiçóes.

RELAçÕE§ StNDtCAtS
coNTRrBUrçOES STNDTCATS

CúUSULA TRIGÉSIMA SEXTA. MENSALIDADE PARA O SINDICATO DOS EMPREGADOS

UL' TROLE
IN ERNO

)^P

UNIFORME

cúusuLA TRtcÉstMA TERcEtRA . uNtFoRÍúE E EoutpAMENTos

As empresas íomecerão â sêus êmpregados, gratuitamente, uniformes, no padrâo ê componentês, nêstes também
possÍvêl o cradlá, pela empresa defiôidos. Na hipótese de rêscisáo fica o empregado obrigado a devolver os
uniÍormes recebidos, no êstâdo em qúe se encrnt.arem, sob pena de sêr dêduzido, dê sêús haveres, o custo
rêspectivo. A higienizaÉo do unifome é de rêsponsabilidade do empregado, desde que feita como as vestiÍhentâs
comúns.

ACEITAçÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

cúusuLA TRtGÉstMA euaRTA - ÂTEsrADos MÉDlcos

A justiíicaÉo de faltas âo serviço prevaleceíá o atestado médico fornecido pêlo médico dâ empGsa, ou por ela
conveniado. Em ÍelaÉo âos empregâdos assoclados ao Sindicato dos Empregados, a empresa aceitaê como
juslificêtiva para a faha ao serviço, por motivo de doênçâ, quando atestada por cllnica médica conveniada ao
Sindicato de Empregados, podêndo o mesmo ser vistado pelo departâmento médico da êmpresa ou pêla empresa
médica conveniada prevista nâ cláusula 16".;

PARÁGRÂFO ÚNlcO - Fica a empresa autorizada a ampliar o prazo de dispensa da realização do exame
dêmissional pelos prazos definidos na NR 07, itens 7.4.3.5.1 e 7.4.3.5-2-

OUTRAS NORMAS DE PREVENçÃO DE ACIDENTES E DOENçAS PROFISSIONAIS

cúusuLA TRrGÉsrMA ou|NTA . SESMT - sERvrço EspEcr,ALtzaoo EM ENGENHARTa DE
SEGURANÇA E MEDICIA DO TRAB

Faculta-se o estabelecimento do SESMT - Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do
Trabalho - COLEÍIVO, implementado por Acordo Coletivo de Trabalho ou dirêtamente pelas entidades sindicâis
subscritoras, via FACOP - Fundação de Asseio e ConservaÉo do Pâraná.

As empresas ficam obigâdas a desclntar na folha de pagamento de seus empregados, desde quê devidamente
autoÍizadâs poa etes, as mensalidades, no valor êquivalente a 3% do piso salarial previsto no item 01 dâ cláusula 3'
da presente convênÇão, devidas pelos associados âo Sindicato dos Empregados, quando por este notificadas por
e-mail, corêios ou entrega direta. O recolhimento ao Sindicato dos Empregados, do imporle descontâdo, seÍá Íêito
atê o dia 10 de cada mês, sob pena dê pagâmênlo de multa equivalente a 100% (cem por cenlo) do valor retido;

PARÁGRAFO ÚNICO - As emprêsas devêrão proceder ao íecolhimento de que trata a presente cláusulá via
depósito em conta de cada Sindicato dos Empregâdos, côníorme discriminado na guia (ou boleto bancairio)
apropriada, a ser por este encaminhada. Podêrá, ainda, ser efetuado o recolhimento dhetamente ao sindicato,
quando este assim ajustar com â empresa.

cúusuLA TRtcÉstMA sÉTrMA . coNTRrBUrÇÃo AsstsrENclAL

vtcÊNctA DA cúusuat o1lo2t2o24 a 31toit2o2s

As empresas descontarão de cada empregado, a título de contribuição assistenciâ|, confoÍme decisâo e
determinação das respectivas assembleias dos sindicatos obrêiros e conÍome dêfinido pêlo STF - ARE n." 1018456

- Temâ 935, o valor de R$ 75,00 (setenta e cjnco reais), no pagamênto relativo ao mês dê fêvereiro/24, assegurado



o direito dê oposição pêlos emprêgados não associados, a set lotmalizada individualmente ao sindi
de âté 10 dias contados do início da vigência da CCT. O valoÍ definido êm assembleia gêrâlguârda a
rêcomendada pelo STF no referido processo, vez que representa apenas 0,38oÁ (zero virgula trintá e por
do menor piso salâíiâl previsto no item 01 da cláusula 3u., considerando a vigência anualdas cláusulas

PAG Ir
PARÁGRAFO ÚNICO - O rêcolhimento dâs importâncias descontadas aos Sindicatos profissionais em
2024 deverá ser efetuado até o dia '10.03.2024, procedêndo-se na foma do parágrafo único da ctáúsula 36",
cominaçôes do "câput" da mesma cláusula- Deverá a empresa rêmeter ao Sindacalo beneficiário a rêlâÉo de
empregados e valores recolhidos. Aplicã-sê o contido na cláusúlâ 36". em caso de descumprimento.

cúusuLA TRtGÉsrMA otrava - coNTRtBUtÇÂo AsstsrENctAL pAÍRoNÂL

ucÊNcn DA cúusuLA: 01ro2p024 a 3ír0í/202s

À Íace da delibêraÇáo da câtegoria econômica, tomada em Assembleia GeÍal, quê atende o Tema 935 do SÍÊ
proÍerido no pÍocesso ARE 1018456., fcá inslituída a contribuiÉo assistenqal, a ser paga por todas as empÍesas
benefciárias da presente negociaÉo, associadas ou nâo à êntidade patronal, assiml

EMPRESAS

Com âté 200 êmpregados - R$ 3.282,00;

Com 201 a 500 êmpregados - R$ 5.743,50;

Com 5g1 a 1.000 empregados - R$ 7.384,50; e,

Com mais de 1001 empregados - R$ 9.846,00.

TROLE
ERNO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas deverão rêcolhêr o valoí devido, conforme o número de empregados em
01.02.2024 informado no sislema do esocial (antigo CAGÊD), alé 10.04.24, 31.03.24, lia depósito iunto à Caixa
Econômica Federál - Agência 369 - Carlos Gomes - CuÍitiba - dc 1951-0 - operaÉo 003 - titularidade SINDICATO
DAs EMPRESAS DE ASsEro E coNSERVAÇÃo Do EsrADo Do PARANA.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As empresas que foÍem constituídas no peÍiodo de vigência da presente convenÉo
deve.ão contribuir dê modo proporcional;

PARÁGRÁFO ÍERCEIRO - Quando do recolhimento tratado na clársula, a empresa remeterá o comprovantê
rêspectivo ao Sindicâtoi

PARÁGRAFO QUARTO - As empresas que dêixarem de fazer o recolhimento tratado na presente cláusula,
incorrerão em multâ de 10% sobre o valor dêvido, mais atualizaÉo e iuros.

ourRAs DrsposrçÕEs soBRE REPRESENTAçÃo E oRGANtz ÇÂo

cúusuLA TRtcÉsrMA NoNA - REGULARTDADE stNDtcAL

À certificaÇão da rêgulaíidade sindicâ|, lanto pelos sindicatos obreiros quanto pelo sindicâto pakonâ|, obsêrvârá,
âlém do cumprimenlo da cláusula anleíioí, o conlido nas cláusulas 16"., 17". e 23'.do presente inslrumento. O
pêdido dê Íegularidade deverá s6r solicilâdo com uma antocêdência minima do 72 hoaas uteis.

DrsPostÇÕEs cERA|s
MEcANrsMos DE soLuçÃo DE coNFLtros

cúusuLA QUADRAGÉS|MA - ÍúEDrAÇÃo pRrvADA Dos coNFLrros rNDrvrDUAts

Ficam mantidas, no àmbito de abrangência desta CCÍ, âs Comissões de ConciliaÉo Prévia;

PARÁGRAFO Ú lCO. Quando da homologaçáo da rescisão contratual, o sindicato de lrabalhadores convênente
comunicará possíveis inegularidâdes comêtidâs no pagamênto das ve.bas rescisórías, bem como eventuais
diíerençãs decorrenles do exlinto contrato de trabalho, para regulârização dos valores, aplicando-se ao feito o
píecêito estabelecido no Enunciado 330 do TST, evitâôdo-se âssim demandês desnecessárias.



DESCUMPRIMENTO DO INSTRUiíENTO COLETIVO

GúUSULA oUADRAGÉSffiA PRIMEIRÂ . MULTAS
1 ;aÂ.G

A inobservância dâs cláirsulas que contênham obrigações de fazer, excetuâdas âquêlas quê já tenhâm pênâ dâdes
especificas, acarretará à empresa o pãgamento da multa equivalente a 10% (dez por cento) do salário-mínimo, quê
rêvêrtêrá em íavor dâ parte interessada. O pagamento da multa ora estipulado será Íêito no prazo dê 10 (dez) dias,
contado da constâtação da inegularidade, ou, no caso de rescisáo contratual, na época;

PARÁGRAFO ÚtttCO - fica instituida no àmbito de abrangência desta CCT, uma comissão paritáÍia, a ser
composla por um Íepresenlánte de câda sindicato signatário e mais um terceiro rêpresentante, por eles indicados
êm comum acordo, a fim de ahalisârem, discutjrem e deliberarem sobre a eventual dispensa de cobrança das
multas especiÍicadas no presente instrumento, dêsde que fundada em razão reputada, pela mesma comissáo, como
Élevante.

ourRAs DrsPosrçÕES

cúUSULA QUADRAGÉSIMA SÉGUNDA . PLANILHA DE CUSTOS

O Ministério do Trábâlho ê Prêvidência, alravés de sua Superinlendênciâ Regional do Trabalho, no Estado do
Paraná, conforme Ponaia 

^o 
05nO21, publicâda no DOU de 01 .09-201 (sêçâo 01 pâ9. 235), mantém a Câmara

Técnic€ dê Regulâção dos Serviços Terceirazáveis, que disponibiliza a planilha de custos minimos legais,
observando inclusive as obrigações decorrentes das convençóes colêtjvas de habalho, que ênvolvem empregados e
empresas de asseio e conseNaÉo no Estado do Paraná- Assim, todas e quaisquêr conkátaçóes dê seNiços, sejam
públicas ou privâdâs, deveÉo observar a metodologia e os custos mínimos legais fxados pelo órgão referido na
PonaÍia 0512021 do Ministéíio do Trabalho e Previdência. As entidâdes sindicâis convenenles disponibilizarão em
seus "sites" a planilha atuâlizâda.

CúUSULA OUAORAGÉSIMA TERCEIRA. DATA-BASE DE 01.02.2025

Considerando estar esta CCÍ sendo celebrada com vigência de 24 mêses, as êntidâdês convenêntes negociarão o
reajuste das cláusulas oconômicas com vigência de 12 meses para vigeÍem a partir de 01.02.2025.

cúUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - DISPOSIÇÓES FINAIS

A presente convenção coletiva de trabâlho é cêlêbrada na foma do arttgo 7o, incisos V Vl e )(xvl, da Constituição
Fedêrâ|. Na eventualidade do Podêr Púbiico determinar, por norma legal, beneficios previstos no presente
inslrumento, poderá havêr compensação, de íolma a não estabelecer duplo pagamento/bêneÍicio, prêvalecendo, no
entanto, o que for mâis vantajoso ao empregado.

À fâce da presente negociação coleliva, a partir de 01 de feverêiro de 2024, fica expÍessamente revogada a CcT
registrada no MTE: PR0000922023, em 20/01/2023, no sistema mediador.

As divêÍgências, êntre as partes convenêntes serão dirimidas amigavelmente e, não havendo acordo, pelá Justiça
do Trabalho, na Íorma legal.

Por estêrêm justos e contratados, assinam o presênle inslrumento, para que surtam os juridicos e legais êíêilos

IN

MANASSES OLIVEIRA OÀ SILVA
PRESIDEI\ITE

FEDERACAO DOS EMPR Ei'PRESAS ASSEIO CONSERV EST PARANA
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ALEXANDRE OLIVEIRA DA SILVA
PRESIOENTÊ

SI DICATO DOS ÊÍÚPREGADOS EII EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, UMPEZ.A PUBLICÂ, LN'PEZÂ
URBANA, AMBIENÍAL E DE AREAS VERDES OE CURITIBA
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ROGERIO BUENO DE OUEIROS
PRESIDÉNÍE

SIXDICATO DAS Ei'PR OE ASSEIO E CONSERV NO ESTADO DO PR PA

IIARIA DONIZETI ÍEXEIRA ALVES
PRESIOENTE

SINOICATO OOS Ei'PREGADOS EM ET{PRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, SERVICOS TERCEIRIZADOS E
TE]TPORARIOS EiT GERÂL DE PONTA GROSSA E REGIAO

ANGELA ÍÚÁRIA OE OLIVEIRA MERELES
PRE§IDEI{TE

SINDICATO OOS EMPREG. EM EMC OE ÂSSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URB.ATIBIENTAL, AREÁS VEROES,
VLÀS RODOFERROVIRIÀS. S

MÂRLUS CAMPOS
PRESIDEI{TE

SINO. OOS EMPREGADOS ÉM EMPR. OE ASSEIO E CONS., AREAS VEROÊS, MEIO ÂMSIE',ITE, AREA URBANA EM
GERÂL, ZELADORIA, SERV TERCEIR|ZAOOS E VIAS RODOFERROV.

JUSSARA BRITTO OE SEIXAS GONCALVES
PRESIOENTE

SII{DICATO OOS EMPREGADOS EM ÉITIPRESAS DE ÂSSEO E CoN§ERVACAO, LIMPEZA URBANA, LIMPEZA
PUBLICA E E[' GERAL, AIíSIENÍAL, AREAS VERDES, ZELAOORIA E SERVICO

ROGERIO I,lARCOS COUNl{HO
PRESIDENTE

SIND DOS EIúPR EI{ EMP DE ASSÉIO E CONS, LIMP URBANA, UMP PUBLICA E EII GERAL, AMSIEiTTAL, AREAS
VEROES, ZÉLADORIÀ E SERV TERC DE IIÁRII,IGA E REGIAO

IZABEL APARECIDA OE OLlvElRÂ PETIT ÍrlAlTRE
PRESIDENTE

SIND.DOS EMPREG,E" EMPR.DÉ ASSEIO E CONSERI/-, LIMP.URBATA, LIiIPPUBLICÀ E EM GERAL,ÂMBIENT.,
AREAS VERDES, ZELAD. E SERVTERC.OE LOI{DRINA E REGI

PEDRO VITOR DIAS OA ROSA
PRESIDENTE

SINDICATO OOS TRABALHADORES EM EiIPRESAS DE ÍELECOMUNICACOÉS E OPÉRADORES DE MESAS
ÍELEFONICAS OO ESTADO DO PARANA

Anexo (PDF)

Anexo (PDF)
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ANEXOS
ANEXO I. ATA AGE CURITIBA

ANEXO III . ATA AGE CASCAVEL

Anexo (PDF)

ANEXO IV - ATA AGE FOZ DO IGUACU

ANEXO II . ATA AGE PONTA GROSSA



Anexo (PDF)

ANEXO VI - ATA AGE MARINGA

Anexo (PDF)

ANÊXO VII - ATA AGE LONDRINA

Anexo (PDF)

ANEXO VIII - ATA AGE SINTEL

Anexo (PDF)

A autenlicidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
lntemet, no endereço http r//www. mte.gov. br.
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ANEXO V. ATA AGE FRANCISCO BELTRAO



MTNISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
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CERTIDÃo PoSITIVA coM EFEIToS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E A DíUDA ATIVA DA UNIÃO

NomC: SANETRAN . SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA
CNPJ: 95.391.876/0001'12

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

COáigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

descónsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2.náoconstam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional(PGFN).

conforme disposto nos arts. 205 e 206 do cTN, este documento tem os mesmos efettos da certidáo

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaÇão do

sujeito pass-ivo no âmbito da RFB e da pGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 '

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn'gov'br>'

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1'751 , de 211012014

Emitida às 14:46:33 do dia 3111012023 <hora e data de Brasília>.

Válida ale 2BlO4l2O24.
Código de controle da certidão: 4756.8A2E'2889'BCDO

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

Observações RFB:

Contribuinte Possui arrolamento de bens, conforme Le.i n" 9532/199'7
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Gertidão Positiva PA

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

com Efeitos de Negativa
(Art. 206 do CTN)
No 033172671-57

Certidão fornecida para o CNPJ/ttIF: 95.391 .87610001-12
Nome: SANETRAN . SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima
identificado, nesta data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos ll, lll e/ou

Vl, do art. 151, do Código Tributário Nacional (Lei 5.17211966).

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias

Válida até 0110712024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr. gov. br

Página 1 de 1

Emitido via lnternet Púbtica (02/04/2024 09:26:oB)

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná
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PODER JUDICIARIO
JIJSTIÇA DCI TF.ABALHO

cERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABÀLHISTAS

NOMC: SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA (MATRIZ

CNPJ: 95.391 . 87 6/ 0001-12
Cert.idão no : 22004654 / 2024
Expedição: 02/04/2024, às 09:2-1 '-L1

Validade: 29/og/2024 - 180 (cent.o e oitenta) dias'
de sua expedição.

CC) TROLE
RNO
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E FILIA]S)

contados da data

Certifica-se que SAIiIETRjAI{ - SA}IEAI{ENTO ÀMBIENTAL LTDÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS)

, inscrit.o (a) no CNPJ sob o no 95.391 -876/OOOL-1'2, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacionaf de Devedores TrabalhisLas '

Certidão emitida com base nos arts . 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12'440/207L e

73.461 /207'l , e no Ato oL/2022 da CGJT, de 27 de janeiro de 2022'

os dados constantes desta certidão são de responsabil-idade dos

Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa juridica, a certidão atesta a empresa em relação

atodososseusestabelecimentos,agênciasoufiliais.
A aceitação desta cerLidão condlciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal superior do Trabalho na

Internet (http: / /www. tst' jus 'br) '

Certidão emitida gratuitamenLe '

INFORMAÇÃO IMPORTAI{TE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabal-ho quanto às obrigações

estabefecidas em sentença condenatôrl-a transitada em julgado ou em

acordoSjudiciaistrabalhistas,inclusivenoConCernenLeaoS
reColhimentos preVidenciários, a honorários, a cuStas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, comissão de conciliação Prévia ou demais títuIos que' Por

disposição legal, contiver força executiva'

"ÁrlL

*

Dú..7i,Jes Ê su.-ÍÊs i: leEr : rn'i:G i:si' j us' br #
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

95.39 1.8761000 1- 1 2

SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA

R VEREADOR ADMAR BERTOLLI 6159 / JARDIM MARAMBAIA / ALMIRANTE

TAMANDARE / PR / 83s06-430
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no Uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, cerlifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 02/ 04 /2024 a 0t/ 05 I 2O24

Ce rtif i ca çã o N ú m e r oz 2O24A 40207 250262229 l2l

Informação obtida em 02/O4/2O24 09:28:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em

condicionada a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

ífh
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ESTADO DO PARANA

PREFEITU RA tV U N I CI PAL DE ALTÚ I RANTE TAÍ\íAN DARE

SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

Número

C

)"q

Nome lRazáo Social

SANETRAN . SANEAÍUENTO AÍ\íBIENTAL LTDA CNPJ: 95391876000112

Aviso

Sem debitos pendentes até a presente data

FinalidadeComprovação Junto à

lvlensagem

Certificamos que até a presente data não constam debitos tributários relativos à inscrição

abaixo caracterizada.
A Fazenda t\íunicipal se reserva o direito de cobrar debitos que venham a ser constatados,

mesmo Se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Código de Controle

CWJ4PW2BAQWQZH21

Almirante Tamandaré (PR), 02 de Abril de 2024

Emilio Johnson 360 - Centro

Almirante Tamandaré (PR) - CEP:83501000 - Fone:4136998600

A validade do doeumento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado

http ://tama nda re. P r. gov. br

Página 1 de 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PI ROLE. ESTADO DO PARANA -

PAG ío
Ribeirão do Pinhal, 02 d abri zo

Prezado Sen hor,

Cumprimenta ndo-o, venho pelo presente solicitar informações referentes a
existência de DÉBlTos PARA cOM A FAZENDA MUNICIPAL, DOTACÃO ORCAMENTÁRIA E

RECURSOS FINANCEIROS em conformidade com os ârtigos n.e 65 Lei 8.666/1993 para que

CoNTRATO 233/2022 - PREGÃO PRESENCTAT 063/2022
EMPRESA CONTRATADA: SANETRAN - SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI

CNPJ: 95.391.876 I O00.I-L2
ENDEREçO: RUA VEREADOR ADMAR BERTOILI N.e 6.159 - CEP: 83.506-430 -JARDIM MARAMBAIA
- ALMIRANTE TAMANDARÉ - PR,

VAI.OR MENSAT COIITRATADO RÉAIUSTE SOLICITADO 7,84% VALORTOTAL EM 12 NMESÊS

01 Rs 4s.sss,6s Rs 49.L27,2t Rs 589.s26,s2

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer esclarecimentos,

aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente

JOÃO DONIZETE MANTOAN
SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

llustríssimo (s) Senho(es)
JACKSON F.M.COEtHO
Dpto de Tributação.
MARCELO CORINTH

M.D. Contador E

TUIZ ANTONIO DIAS CATARINO
M.D. Sec. Fazenda.

possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa o ADITIVO DE REPACÍUAçÃO

do seguinte processo:

I-OTE
I

I
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ilBEIRÀO DO PI}IHÀL

PREFEITURA DE

ESTADO DO PÀNAIT
CO TROLE

ERNO

para oREFER
aditivo de

A Secreta
que dispÕ

ser a
financei

soli

=

tz

Ao

DE

NE§.TA

Fnna.
ü
ll

Prra Daraná QR? - Pihairãn dn Dinh:l/Dp - atrD' RÁ 4On-nnn - /4?\ ?qE1-R?nn

il
,
'lt

l,i:."

t:
t.

Sem mais

ír,

l. 
.:

tl
,.l i ;

.FAZENDA

t:
i1.
bi

DÉ

I

r::::::::::l:::::::=



Com b

Compras/Licitações que o Orçamento vigente

celebração pretendida, conforme segue.

TI?OI-E
FrirlO

PAG
MAN r FESTAÇÃO O nçRV rrurÁRrA

REFERÊNCIA - Pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação

Orça mentária.

OBJETO - Aditivo de prazo PP 063/2022, Contrato 233/2022, conforme

solicitação.

ase no objeto cima, especificado, informo a este Setor de

dispõe de Dotação Orçamentária apropriada e disponível, para a

PREFEITURA DE R!BEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANÁ
CO

IN

VALOR RS 589.526,52 (quinhentos e oitento e nove mil quinhentos e vinte

seis reois e cinquento e dois centovos).

DOTAÇÃO ORçAMENTÁRrA.

Órgão - 02 - Executivo Municipal.

Unidade - 001 - Gabinete do Prefeito.

Projeto/Ativid ade - 04.722.0003.2004 - Atividades da Administração Municipal.

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de T, ros - Pessoa Jurídlca.

Código reduzido - 003s0 - 00000 -OA00/0UO7lO0/00 -

Órgão - 06 - Secretaria Municipal de Transporte e Via

Unidade - 001 - Departamento Municipal de Transporte

Projeto/Ativid ade - 26.782.0005-2013 - Atividades dos

Natureza da Despesa - 3.3.90.39

Código reduzido - 00780 - 00000

00.00 - Outros Serviços de

- 0000/07/07100/00 - Recu

ros -
rsos Ordiná

rios.

Pessoa Ju rídica

s).

Ribeirão do Pinhal, 02 bril de 2

Marcelo Co

Contador

Ao

Departamento de Compras/Licitação

Nesta

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - CNPJ Ne 76.968.064/000!-42
Site: http://www.ribeiraodopinhal,pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol.com.br
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MUNIC|PIO DE RTBEIRÃO DO

ESTADO DO PARANA

RNO

3l

CERTIDÃO NEGATIVA 61 1 12024

IMPORTANTE:

FICA RESSALVADO O DREIO DA FAZENDA
NíUN|CIPAL COBRAR DEBTTOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
pr niooo coMpREEND rDo NESTA crRrpÃo.

Certificamos que até a presente data não exisie débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização
descrita abaixo.

VALIDADE: 1610612024 cóD. AUTETncRçÃo: 9ZÍMJEUFFHS.JGXMH9MUS

REQUERENTE: PROTOCOLO:

FINALIDADE: CADASTRO EM EMPRESAS E/OU ÓNEÃOS PÚBLICOS

NEãO SOCIAL: SANETRAN. SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELLI

TNSCRTçÃO EMPRESA

7480 95.391 .87610001-12

CNPJ/CPF rNscRrÇÃo ESTADUAL ALVARA

ROD DOS MINEIROS 2420 - CENTRO CEP: 82130570 Curitiba - PR

ENDEREçO

ATIVIDADES
Não definidas

Observações

Ribeirão do Pinhal, 17 de Abril de 2024

Emitido por: ALAN PAIVA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO P
1'.,OLÉ- ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 02 de abril de ZOZ4.
PA Jq

Prezados Senhores,

Cum primentando-o, venho pelo presente solicitar Vosso Parecer no que tange o pedido de

ADITIVO DE REPACTUAçÃO Oe Vercnes do contrato abaixo cujo objeto a contrataÇão dê

empresa especializada para prestação de serviços de coleta de resíduos de construçâo civil, limpeza de
quintais, podas de árvores, transporte e destinaçâo final ambientalmente adequada no município de

Ribeirão do Pinhal por um periodo de 12 meses, conforme solicitação do Secretárao de Agricultura e Meio

Ambiente.

coNTRATO 233/2022 - PREGÃO PRESENCTAT 063/2022
EMPRESA CONTRATADA: SANETRAN - SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI

CNPJ: 95.391.876/000r-12
ENDEREçO: RUA VEREADOR ADMAR BERTOLtI N,e 6.159 - CEP: 83.506-430 - JARDIM MARAMBAIA
. ATMIRANTE TAMANDARÉ - PR,

LOÍE VAI-OR MENSAL CONTRATADO REAJUSTE SOLICIÍADO 7,84% VATOR ÍOTAT EM 12 NMESES

Rs 45.555,55 Rs 49.L27,2L Rs s89.s26,s2

Sem mais para o momento e no aguardo de Vossa manifestação, aproveito o ensejo para elevar

meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

JoÃo D IZETE MANTOAN
SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

llustríssimo Senhor
ALYSON HENRIqUE V. ROCHA/RAFAEL SANTANA FRIZON

ADVOGADO(S)

E

AIAN PAIVA
M.D. CONTROLADOR INTERNO

01

<-



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO
. ESTADO DO PARANÁ .

DO

C
Pa recer.l u rídico 044/ 2024 EFiNO

PA 3s
PREGÃO No 063/2022

Contrato rf 233/2022

REF.: aditivo contratual - repactuação de preços'

OPERAçÃO: contratação.

oBJETO: "contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

coleta de resíduos de construção civil, limpeza de quintais, podas de árvores,

transpofte e destinação final ambientalmente adequada no municÍpio de Ribeirão do

Pinhal".

I _ RELATóRIO.

Foi o procedimento licitatório encerrado na forma legal, onde

todos os trâmites foram obedecidos na forma e valores corretos.

Neste momento, face ofício sob no 073/2024 confeccionado

pela contratada SANETRAN - Saneamento Ambiental Ltda foi solicitado repactuação

de preços, referente ao contrato sob no 23312022.

Em apeftada síntese, a contrata SANETRAN - Saneamento

Ambiental Ltda justiflca seu pleito alegando que se faz necessária a repactuação de

preços em razão dos acréscimos de custos de mão de obra decorrente de nova

coníenção coletiva de trabalho da categoria. Pugna que a repactuação contratual dê-

se no percentual de7,B4o/o, ou seja, um acréscimo de R$49.129,06 (quarenta e nove

mil e cento e vinte e nove reais e seis centavos) mensal.

A contratada juntou ao feito planilha de custos e convençao

coletiva de trabalho da categoria.

luntou-se pareceres do Departamento Contábil e do

Departamento Financeiro atestando, respectivamente, a existência de dotação

orçamentária e recursos fi nanceiros disponíveis.

Também, foi juntado ao feito as seguintes certidões da

empresa contratada: Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de D-ébitos Relativos

a iréditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; Certidão Positiva com
de do

Fi

1

Efeitos de Negativa da Receita Estadual do Paraná; certidão de Regularlda

FGTS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Certidão Negativa do

Municipal.

(0ffÊ,)_- Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax:
Juri dico

0êpa rt
Rua Paraná 983

E-mail: omrpinhal@uol.com.br
OAB /PR - 35.546



rr - MANTFESTAçÃO.

De início, cabe destacar que a Lei no 8.666/93 prevê em seu

artigo 65, inciso II, alínea "d", ê possibilidade de alteração contratual, objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro. Senão vejamos:

Lei no 8.666/93

PREFEITURA MUI{ICIPAL DE RIBEIRA
- ESTADO DO PARAIVÁ .

Estes são os fatos.

Art. 65. Os contratos regidos Por
poderão ser alterados, com as
justificati-vas, nos seguintes casos:

oDo

RNO

s6

esta Lei
devidas

de trabalho são eventos

II - por acordo das Partes:

d) para restabelecer a relação que as partes
pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da administração
para a justa remuneração da obra, serviço ou
fornecimento, objetivando a manutenção do

equilibrio econÔmico-flnanceiro inicial do

contrato, [â hipotese de sobrevirem fatos
imprevisiveis, ou previsiveis porém de

conseqüências incal-cu1áveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustador our
ainda, em caso de força maior, caso fortuito
ou fato do principe, configurando álea
econômica extraordinária e exLracontratuaf '

Assim, o instituto da "Repactuação" para reequilibrar as

condições iniciais do contrato administrativo pressupõe para sua caracterização a

conjugação de diversos fatores imprevisÍveis na elaboração da proposta pelo

interessado.

contudo, vislumbra-se previsÍvel o aumento de custo do

contrato decorrente da mão de obra.

2

Ademais, as convenções coletivas

previsíveis, pois ocorrem anualmente.

Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP : 86.490-000 - Fone lFax: (043) 3s.5
Àli;son

Dep

Rua
E-mail: pnrrpinhal@uol.com.br

OAB /PB. 3s.546



PREFEITURA MUIUICIPAL DE RTBEIRÃO DO
- ESTADO DO PABAIUÁ -

Neste diapasã0, têm-se as seguintes decisões do

Tribunal de Justiça

Administrativo - Contrato de prestação
serviço - Dissidio coletivo - Aumento
salário - Equillbrio econômico-financeiro
art. 65 da Lei no 8.666/93.
1. O aumento salarial a gue está obrigada

,. l-t?.

T o
PAG ?.7

\
clê".

de

a

contratada por força de dissídio coletivo não
é fato imprevisível c,ePaz de autorizar a
rewisão contratual de que trata o art. 55 da
Lei 8.666/93.
2. Precedente Segunda Turma desta Corte no
REsp 134 .191 /DE .

3. Recurso especial improvido. (REsp no

411.101/PR, 2u Turma. Rel - Min. Eliana
CaLmon. Jul-g. 01 .08.2003) . destaque nosso

"Admi-nistrativo. Contrato Administrativo '
Equilíbrio EconÔmico-financeiro - Aumento
Sal-arial. Dissidio Col-etj-vo. Impossibilidade
de Aplicação da Teoria da Imprevisão.
1. Não pode ser aPlicada a teoria da
imprevisão para a recomposição do equilíbrio
econômico-financeiro do contrato
administrativo (Lei 8.666/93, art- 65, II, d)
na hipótese de aumento salarial dos
empregados da contratada em virtude de
dissídio coletivo, pois constitui evento
certo que deveria ser levado em conta quando
da efetivação da proposta. Precedentes: REsp

477.701/PR, 2a T. / Min. El-iana Ca1mon, DJ de

08.09.2003 e REsp 734.191/DF, 2a T-, Min'
Paul-o Galloti, DJ de 1o . 0B .2000" (REsp

668.3 61 /PR, 1" T. , rel-. Min. Teori Albino
Zavascki, effi 27.09.2006, DJ de 05 - 10 .2006) .

destaque nosso

"1. É pacífico o entendimento desta Corte
Superior no sentido de que ewentual aumento
de salário proveniente de dissídio coletivo
não autoriza a revisão do contrato
administrativo para fins de reequilíbrio
econômico-financeiro, uma vez que não se
trata de fato imprevisíveI o gue afasta,
portanto, a incidência do art. 65, ÍT, d, da
Lei 8 . 666/ 93. Precedentes.
2. A retroativi-dade do dissldio coletivo em

relação aos contratos administrativos não o

descaracteriza como pura e simples álea
econômica.

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043)

3

E-mail : pmrpinhal@uol.com.br Àtysson

R -35 546

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO
- ESTADO DO P |I"LNÁ -

3. Agravo regi-mental não provido" (

REsp 951 .999/PE, 2^. T., rel-' Min'
Campbell Marques , ) - em 22 -06.2070,
05.08.2010) . destaque nosso

Destafte a Convenção Coletiva de Trabalho

DO PINHAL

Rg
F,ü i i:
FTNO

)1

.l
t

I

J

ue ocorrerá majoração de custo da mão de
fato
obraprevi sÍvel, pois a contratada sabe q

na data-base da categoria, logo, não se pode dizer que o fato é imprevisível.

IIT. CONCLUSÃO.

Isto posto, este advogado que abaixo subscreve opina pelo

indeferimento do pleito de aditivo contratual (repactuação de preços do

contrato sob no 23312022).

Deve, ainda, o presente procedimento ser encaminhado

ao Sistema de Controle Internó, para manifestação Sobre o que entender

nàceisário. Após, remeta-se os autos para a autoridade competente para deliberação

final.

por fim, cabe explicitar que a presente parecer dá-se com

escopo na Lei J'1o 8.666/93, face permissivo contido no aft' 190 da Lei 10

t4.t33l2)2l:'. o contrato cujo instrumento tenha sido assinado antes da entrada em

vigor desta Lei continuarí a ser regido de acordo com as regras previstas na

Égistação revogada': Destarte, os contratos regidos pela antiga lei de licitações e

.o"ntru[or serãõ analisados com base nessa lei federal mesmo após a revogação da

norma, ou seja, serão regidos pela lei revogada durante todo o seu prazo original ou

prorrogação.

s.M.l., é o PARECER, asseverando que O mesmo tem caráter

meramente opinativo, não vinculando o gestor municipal.

Ribeirão d Pinhal - 16 de abril de 2024.

e
35.546

8161

4

ha

983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8307Rua Paraná
E-mail : Bmroinhal@uol.com.br

t
I
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

ADITIVO

Aditivo: PREGÃO 063-2022

Objeto:- LIMPEZA PUBLICA

Contratação de Interessado: Município de Ribeirão do Pinhal - Paraná.

Item Questões relativas aos Documentos e Procedimentos a
serem considerados no processo.

Sim / Não
Página

01
Consta oficio de solicitação do credenciamento a ser
aditivado?

S 01A04

0z Consta demonstraÇão do seruiço? S 05

03 Existe autorização para esta solicitação? S 04

04 Existe informaÇão de Dotação Orçamentária? S 32

0s Existe informação de Recursos Financeiros? S 31

06 Existe Ceftidão da Empresa iunto ao Município? S 33

07 A empresa apresentou as Ceftidões e exiqidas? S 25 429

08 Houve Parecer Jurídico? S 35438

09 O Processo foi autuado com numeração das páginas? S 01a38

Parecer do Controle Interno:

C.onforme análise efetuada por esta Unidade de Controle Interno, com base no Parecer
Jurídico no 4412024 emito PARECER DESFAVORAVEL à homologação do ceftame, do Aditivo
do PREGÃO PRESENCIAL no- 063 12022, e por estar em conformidade com os preceitos
da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações, devendo ser encaminhado para o Prefeito
Municipal para HOMOLOGAÇÃO.

rao Pinhal PR, 17 de abril de 2024

nPFr
Rua Paraná, 983 -

E-mail: - pmrpinhal@uol.com.br

ffi



Ofício 73712024

À Pnrrun-rna MuNtcrpal oE RlgulRÃo Do PINHAL

Exuo. Sn. Pnrruno MuNrcpal DARTAcNAN Calxro Fnez lluo.

Sn. ArvssoN HeNnteur VeNÂNcto RocHa

Rrr. RevrsÃo oo Panucrn ]unÍoIco 044/2024 - Dmrno a RerecrueçÃo

CoNrnaro AoMINIsrRAnvo N" 233 I 2022

A Ser.rETRlr.I SeNrntvrerinoAÀasmr.Iral LtCa, em diante apenas SeNrruN,

vem, por meio de seu representante legal adiante assinado, respeitosamente, perante

Vossa Senhoria, apresentar pedido de reüsão do Parecer Jurídico ne 0M12024 nos

termos, fatos e considerações abaixo elencadas.

Como é de conhecimento a Sanetran foi contratada pelo Município de

Ribeirão do Pinhal por meio do contrato na 23312022r para prestação de serviço de

"coleta de resíduos da construção cioil, limpeza de quintais, podas de áraores, transporte e

destinação final ambientalmente adequada no município de Ribeirão do Pinhal por um período

de 72 meses."

Sonetron Sqneomento Ambientol LTDA

@ #ti8l#,[iPll?!*o. E (at) 3355-5600

Rodovio verêodor Admor Bertolli. ór59

CEP 835Oô-/t3O - Almironte Tomondoré - PR

CNPJ: 95 391 87ôtOOO,-t2

I



Em razão da relação contrafual supracitada a Sanetran requereu por

meio do ofício 07312024 a aplicação de repactuação contratuaf posto a vigência de nova

Convenção Coletiva de Trabalho.

No entanto o referido pedido foi indeferido pela área jurídica desta

municipalidade sob alegação de que a alteração do custo de mão de obra não é um fato

imprevisível e, portanto, não é passível de reequilíbrio contratual.

Com o devido respeito ao parecer. mas aparentemente houve uma

Para

tanto, segue abaixo a explicação sobre as diferenças dos insütutos e obrigatoriedade de

concessão de repactuação no contrato em tela.

Em seu art.37, inc. XXI, a Constituição Federal assegura a manutenção

das condições efetivas da proposta que deu origem ao contrato. Por força dessa

garantia, ocorrendo o desequilíbrio da equação econômico-financeira formada no

momento da apresentação da proposta pela empresa contratada, surge Para a

Administração contratante o dever de restabelecer a relação de equivalência firmada

entre encargos (custo) e remuneração (preço).

Para tanto, o ordenamento jurídico prelê mais de um instituto a ser

empregado, conÍorme a situação que provocar a quebra da condição de equivalência.

Cumpre à Administração, em cada caso, aplicar o instrumento aPto a implementar o

reequilíbrio, optando entre reajuste, revisão e repactuação.

O reajuste é o meio adequado para atualizar o valor do contrato,

considerando a elevação ordinária do custo de produção de seu objeto diante do curso

normal da economia.

A Administração poderá adotar mais de um instrumento: o reajuste

stricto seflsn,baseado na aplicação de um índice econômico-financeiro e a repactuação,

sonetron soneomento Ambientol LTDA

WtFEXffi,l;iFXl?ã,"o. E (1ü 3355-560o
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que promove a coreção do valor contÍatado com base na variação dos seus

comPonentes de custos.

De acordo com o disposto no inc. XI do art.40 da Lei 8.666193, o reaiuste

deve retratar a variação efetiva do custo de produção, podendo ser implementado por

meio de índices específicos ou setoriais, previamente fixados no instrumento

convocatório e no contrato.

Por sua vez, a repactuagão Promove a correcão do valor do conkato

com base na demonstracão da variação de seus componentes de custos. Inicialmente

prevista no Decreto no 2.27U7997, a repactuação encontra-s€ disciplinada na IN

SEGESÀÍPDG n'OSl2077 e, consoante reconhecido pelo Tribunal de Contas da União

no Acórdão na 1.488/2016 do Pleniírio, " aplica-se apenas a contratos de serüiços continuados

prestados com dedicação exclusiaa da mão de obra".

Nesses moldes, tanto o reaiuste por índice quanto a repactuação

constihrem espécies do gênero reajuste, condição essa também reconhecida pelo

Tribunal de Contas da União no Acórdão na 1.563/2004 do Plenário.

Disso decorre que o reaiuste de preços por índice Promove a reposição

da perda do poder aquisitivo da moeda por meio do emprego de índices de preços

prefixados no contrato admirristrativo. Pot sua vez, â ÍePâcfuâção- nos confuatos de

serviços com dedicação exclusiva de mão de obra. ocorre a Partir da vatiação dos

componentes dos custos do contrato- devendo ser dernonstrada analiticamente- de

ecotdo com a planitha de custos e ÍormaÉo de Preços.

Ressalta-se que a repactuação deve ser utilizada nas conhatações de

serviços continuados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra. Pode ser

dividida em parcelas para seÍem alteradas em momentos distintos, visando cobrir a

variação de custos ocorrida em momentos diversos, tais como os custos decorrentes de

mão de obra, em uma data, e custos decorrentes de outros insumos necessários à
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execução do contrato, em outra data nos termos do art. 54, § 20 da IN 05/2017 da

Secretaria de Gestão do Ministério do Planeiamento.

Disciplina que os custos alterados em face da ocorrência de aumento

de mão de obra em razão de novo acordo, convenção ou dissídio coletivo do trabalho

devem ser repassâdos integralmente à Administração conhatante - art. 54, § 40.

Para a repactuação, indica que estas serão precedidas de solicitação da

contratada e traz a exigência de demonstração analítica da alteração dos custos, por

meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços ou do novo acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho que serve de fundamento ao pleito de

repactuação - art.57., todos estes itms foram atendidos pela Sanetran e apresentados

no oÍício 07312024.

Para evidenciar ainda mais o direito à repactuação, cabe trazer à baila o

entendimento da Corte de Contas sobre o tema.

Relatório Do reajustamento de Preços

19. Tanto o reajustamento de preços quanto a rePactuação dos preços

visam a recompor a cotosão do valor contratado pelos efeitos

irúlacionários. A diÍerença entre o reaiustamento de preços até então

utilizado e a repactuação reside no critério empregado para a sua

consecução, pois na primelra opção vincula-se a um índice estabelecido

contratualmente e na segund4 à demonstração analítica da variacão dos

componentes dos custos. 20. Assim, seria defensável a existência do

gênero reaiustamento de preços em sentido amplo, que se destina a

recuperar os valores contratados da defasagem provocada pela inflação,

do qual são espécies o Íeaiustamento de preços em sentido estrito, que

se vincula a um índice, e a rePachlação de preços, que exige análise

detalhada da variação dos custos. (TCU- Acórdão na 1-56312004 -
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Plenário. Relator: Augusto Sherman Cavalcanti; Data do ]ulgamento

06llol2oo4)

6. Relativamente à previsão de reajuste por meio da utilização de índices

setoriais (irregularidade "d", retro), concordo com as análises

apresentadas pela Sefti no sentido de que o enquadramento está correto.

O serviço licitado, por suas característicaq não exige a 1 dedica$o

exclusiva de mão de obra, pelo que, de acordo com o art. 19, inciso XXII,

da IN-SLTIMP-2/2008, pode têÍ seus valores contratuais corrigidos,

após um ano, por índices setoriais ou especificos. [...] Acórdão 9.6.

recomendar à Secretaria de Logística e Tecnologia da InÍormação do

Ministério do Planeiamento - SLTI/MP que considere a conveniência e

oportunidade de definir índice específico de reaiuste, ou cesta de

índices. que reflita a variação eÍetiva dos custos de TI, de forma a

orientar a administração pública federal. (TCU - Acórdão na 11412013 -
Plenário. Relator: Augusto Sherman Cavalcanti; Data do Julgamento:

w0"u2073)

1. O instituto da repactuação de preços aplica-se apenas a contratos de

serviços continuados prestados com dedicação exclusiva da mão de

obra. O Plenário apreciou monitoramento do Acórdão 7.6n 1201'5

Plenário, proferido em processo de Representação que apontara

possíveis irregularidades em edital de pregão eleffinico promovido pelo

Departamento de Polícia Rodoviária Federal (DPRI), destinado à

contratação de serviço de monitoramento eletónico de veículos

mediante sistema de leitura automática de placas, utilizando tecnologia

de Reconhecimento Ótico de Caracteres (OCR). Dentre outras questões

hatadas nos autog dissentiu parcialmente o relator da proposta

formulada pelo titular da unidade técnica de determinação ao DPRF

para condicionar a adjudicação do certame ao fomecimento pela
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licitante de planilha detalhada de quantitativos e preços unitários

relativos à sua proposta, "inserindo-a nos autos do procedimento

licitatório para fins de subsidiar eventuais repactuações e reaiustes

futuros". Mais especificamente, um dos pontos da divergência referiu-se

à menção ao instituto da repactuação. Observou o relator que, no voto

condutor do Acórdão 7.57412015 Plenário, restou consignado que o

instituto da repactuação "só se aplica a serviços continuados prestados

com dedicação exclusiva da mão de obra, isto é, mediante cessão da mão

de obra, o que não corresponde ao obieto da contratação a ser realizada

pelo DPRF, eis que se tÍâta de sewiços contínuos que nâo serão

prestados mediante dedicação exclusiva da mão de obra". Nesse

sentido, transcreveu excerto da fundamentação do citado precedente, no

qual se afirma que "a repactuação de preços, como espécie de reajuste

contratual, deverá ser utilizada apenas nas contratações de serviços

continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, desde que seia

observado o interregno minimo de um ano das datas dos orçamentos

aos quais a pÍoposta se referir, coníorme estabelece o art. 50 do Decreto

na 2.271., de 7997" , e, explicando os institutos, se esclarece que "o reajuste

de preços é a reposição da perda do poder aquisitivo da moeda por

meio do empÍego de índices de preços prefixados no contrato

administrativo. Por sua vez, a repactuação, referente a contratos de

serviços contínuot ocorre a partir da variação dos componentes dos

custos do contrato, devendo ser demonstrada analiticamente, de acordo

com a Planilha de Custos e Formação de Preços". Destacou ainda o

relator que o edital da contÍatação sob exame fez expressa alusão ao

instituto do reaiuste de preços e não ao da repachração. Ademais,

finalizou, "a Lei 8.66617993 prerê a Possibilidade de readequar a

equação econômico-finarceira dos contratos nas hipóteses de álea

ordinária e extraordinária. Na situação em tela, a primeira será efetuada

por meio do realuste de preços. A segunda será realizada via
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reequilíbrio econômico-financeiro insculpido

na alínea d do inciso [I do art. 65 (insütuto da revisão ou do

realinhamento de preços)". Assim, ajustou a proposta de determinação

ao DPRF, no sentido de que a mencionada planilha fosse inserida nos

autos do processo licitatório e utilizada "como parâmetro para subsidiar

futuros reajustes e/ou reüsões de pteço", o que foi acolhido pelo

Colegiado. Acórdão 14881201.6 Plenário, Monitoramento, Relator

Ministro Vital do Rêgo. (TCU - lnformativo de Jurisprudência na 290 )

Por último, tem-se a revisão do preço contratado ou reequilíbrio

econômico-financeiro do contrato. O objetivo, nesse caso, é Promover a recomposição

do preço contratado, para mais ou para menos, em virtude da ocorrência de fatos

imprevisíveis.

Com o devido respeito, mas o parecer exarado pelo Dr. Alissory cuja

alegação é de que não há fato imprevisível e desta forma, não há razão para aplicação

da repactuação, está equivocado, posto que o requerido pela Sanetran foi a aplicação

da repactuação e não de reequilíbrio/revisão contratual.

Fazendo análise do parecer jurídico do Município pode-se observar que

os julgados juntados pelo procurador e a sua explanação versam sobre a ausência de

fatos imprevisíveis e que consequentemente não haveria razáo Para o reequilíbrio do

contrato.

Ocorre que a Sanetran, não solicitou em nenhum momento a aplicacão

e revisão e sim de repacfuacão contratual considerando a vigência da nova

Convencão Coletiva de trabalho da categoria. a qual foi devidamente anexada ao

ohcio07312024.
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Visando não restar dúvida é válido citar que o contrato em tela possui

dedicação exclusiva de mão de obra, fazendo jus a repactuação contratual.

Os contratos de prestação de serviços podem ser celebrados com ou sem

dedicação exclusiva de mão de obra. A Instrução Normativa na 0512017 preceitua que

"os seniços com regime de dedicação exclusiaa de mão de obra são aqueles efi que o modelo de

execução contratual exija, dentre outros requisitos, que: I - os empregados da contratadafiquem

à disposição nas dependências da contratante para a prestação dos seraiços; ll - a contratada não

compartilhe os recursos humanos e materinis disponírseis de uma contratação para execução

simultônea de outros contratos; e lll - a contratada possibilite a fiscalização pela contratante

quanto à distribuição, controle e superaisão dos recursos humanos alocados aas seus contratos"

De Íorma ainda mais atualizada, a Lei na 1,4.13312021. aponta que os

contratos de prestação de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra são

"aqueles cujo modelo de execução contratual exige, entre outros requisitos, que: a) os

empregados do mntratado fiquem à disposição nas dEendências do contratante Para a prestação

dos smiços. g o contratado não com{taúilhe os recursos humanos e materiais disponíaeis de

uma contratação rnru e-ecuçãt, simultânea de outros contratoq' c\ o contratado f qsihilitP a

frSf,Atizgçgg3l,]g rcntratante quanto à distriht'ição controle e suPen'isão dos recursos hufianos

alocados aos seus cgflÍÍbÍg,§" (art. 64, XVI).

Conforme já citado, quando pactuados com dedicação exclusiva de mão

de obra, o reajuste dos contratos deve ocorrer por intermédio da repactuação,

consoante já deliberou o Tribunal de Contas da União:

O instituto da repactuação de Preços aplica-se aPenas a contratos de

serviços continuados prestados com dedicação exclusiva da mão de

obra. (TCU. Acórdão 74881201.6 Plenário, Monitoramento, Relator

Ministro Vital do Rêgo)
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A repactuação de preços aplica-se apenas às contrataçõ€s de serviços

continuados com dedicação exclusiva de mão de obra e ocorre a partir

da variação dos componentes dos custos do contrato, desde que seja

observado o interregno mínimo de um ano das datas dos orçamentos

aos quais a pÍoposta se reÍerir, conÍorme estabelece o art. 5e do Decreto

2.271,197, devendo ser demonstrada analiücamente, de acordo com a

Planilha de Custos e Formação de Preços. (TCU. Acórdão

7574/2075-Henáno, TC 033.28612014-O relator Ministro Beniamin

Zymler,24.6.2015)

Neste mesmo sentido determina â Lei ne 1,4.13312027, ao disPor no art.

25, § 8o que nas licitações de serviços contínuos, observado o interregno minimo de 1

(um) ano, o critério de reajustamento será por: I - reaiustamento em sentido estrito,

quando não houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância

de mão de obra, mediante previsão de índices específicos ou setoriais;Jl:lePacbra§ãq

quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou Predominância de

mão de obra. mediante demonskação analítica da variação dos custos.

Também a Lei no 14.133/2021 fixa que a repactuação deverá observar o

interregno mínimo de 1 (um) ano. O termo inicial da contagem deste prazo de um ano

é (i) para o reaiuste dos preços de insumos e materiais, a data da apresentação da

pÍoposta no processo da licitação - ou a data da ultima rePactuação; e (ii) paral

coletivo oual a orooos esteia vinculada (art. 135).

Por certo, que a Lei que rege o contrato é a Lei 8.666193, mas cabe trazer

à baila de demonstração de que a Nova Lei de Licitações já incorporou no seus artigos

o entendimento firmado pela jurisprudência.quanto ao dever de aPlicação da

repactuação com o contrato tiver no seu escopo o fomecimento de mão de obra.
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Por fim, diante do todo iá citado é essencial a revisão do parecer exarado

pelo procurador do Município, com a concessão da repâcfuação a ser aplicado da data

da nova convenção coletiva de trabalho apresentada a esta municipalidade.

Nestes termos,

Pede deÍerimento.

Almirante Tamandaré, 24 de junho de 2024.

HELEN MoNrcA fl:i*8ilillff§',*
ESTEVES MÁRCÀNTE

MARCANTE Dano' 2024'06'24 1610rl

HrrsN MôNrcn Esrrvrs M,lnc,cvrE

GrnrvruJunÍorcl
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Certos do parecer Íavorávef reiteramos os votos de estima e

consideração e ficamos à disposição para esclarecimentos adicionais.
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OPERAçÃO: contratação.

oBJETOI '.contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

coleta de resíduos de construção civil, limpeza de quintais, podas de árvores,

transporte e destinação final ambientalmente adequada no município de Ribeirão do

Pinhal".

PEEFEIT(IRA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ -

Pa recer Ju rídico 098/2024

PREGÃO No 063/2022

Contrato Íf 233/2022

REF.: aditivo contratual - repactuação de preços.

I - RELATóRIO.

Foi o procedimento licitatório encerrado na forma legal, onde

todos os trâmites foram obedecidos na forma e valores corretos.

Neste momento, face o ofício sob no t3712024 confeccionado

pela contratada SANETRAN - Saneamento Ambiental Ltda foi solicitado a este

procurador jurídico que abaixo subscreve a reconsideração do parecer jurídico sob no

O441ZOZ4, ô qual opinou pelo indeferimento do pleito da contratada acerca da

repactuação do contrato no 23312022, sob o argumento de que a convenção

Coletiva áe Trabalho conflguraria fato previsÍvel, o que impediria o aditivo contratual,

consubstanciado na repactuação de preços do contrato.

No atual requerimento da contrata SANETRAN - Saneamento

Ambiental Ltda (ofício no t3712024), esta, em apeftada síntese, reitera o pedido de

aditivo no contrato no 23312022 justificando que se faz necessária a repactuação de

preços em razão dos acréscimos de custos de mão de obra decorrente de nova

convenção coletiva de trabalho da categoria. Pugnando que a repactuação contratual

dê-se no percentual de7,B4o/o, ou seja, um acréscimo de R$49.129,06 (quarenta e

nove mil e cento e vinte e nove reais e seis centavos).

Esclareceu, alnda, a contratada que"a repaduação promove d

correção do valor contrato com base na demonstração da uariação de seus

componentes de custo!', Ademais, "a repaduação, nos contrdtos de seruiços com

dedicação exclusiva de mão de obra, ocoffe a partir da uariação dOs componentes

dOS cistOs do contrato, devendo ser demonstrada analiticamentq de acordo com a

ptanilha de custos e formação de preçol'.

Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3s51-830
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rr - MANTFESTAçÃO.

Inicialmente, face o princípio da autotutela na administração

pública, não há impedimento para que este Depaftamento lurídico, representado por

ãste procurador que abaixo subscreve, reveja o parecer j'1o 04412024 outrora

exarado neste procedimento de aditivo contratual (repactuação de preços)'

Pois bem, em que pese os argumentos contidos no parecer

emitido anteriormente (parecer luiíOico sob no 04412024), assiste razáo à

req uere nte/contrata da SAN ETRAN, consoa nte expl icitado a baixo'

Destafte, a majoração de custo decorrente de nova

Convenção Coletiva de Trabalho é, reálmente, fato previsívef porém, com

ãonr"qiíCncias incatculáveis. Autorizando, assim, a rePactuaçã-o dos preços

do contrato, com-irl.. na alínea "di do inciso II, do aÊ. 65 da Lei no

8.666/93.

Neste diapasão, o professor loel de Menezes Niebuhr pontuou.

PREFEITTIRA MUAIICIPAL DE RIBEIRÃ
- ESTADO DO

O DO PINHAL

Ao final, a contratada sANETRAN embasou seu pedidO nO art.

54, §2o, da IN o5l2ot7 da secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,

acórdãos do TCU, bem como no aft. 25, §Bo e art. 135, ambos da Nova Lei de

Licitação e contratos Administrativos - Lei no t4.1331202t.

Estes são os fatos.

Senão vejamos:
"Na verdade, o STJ não se atentou QUe' de

acordo com a alinea \\d'/ do inciso II do art'
65 da Lei no B -666/93, a revisão dos

contratos administrativos não pressupõe'
sempre, fatos imprevi-sivei-s; e1a é devida'
tamtém, - isto ê, prescrito com todas as

Ietras, de modo indubitável - diante de fatos
prevlsiveis, ,porém, com conseqüências
incalculáveis. "1

caso em destaque
Lei n" 14.133 /2021

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da

ticitação e as regras relativas à convocação'
ao julgamento, à habi-litaÇão, aos recursos e

, NtpguHR, Joel de Menezes. Licitação Pública e contrato Administrativo' 4' ed' rev' e ampl.;Belo

Fórum,2015, P. 1046'

Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (0a3) 3551-

Ademais, embora o presente contrato tenha sido realizado de

acordo com as regras da Lei 60 8.666/93, cabe trazer a baila os seguintes

dispositivos da NovíLei de Licitação e Contratos Administrativos que versam sobre o
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ffi PREFEITTIRA MUNICIPAL DE RIBEIEÃO DO PINI{AL
- ESTADO DO PARANÁ -

às penalidades da l-icitação, à fiscalização e

à gestão do contrato, à entrega do objeto e

às condições de Pagamento.
§8 " Nas licitações de serviços continuos,
observado o j-nterregno minimo de 1 (um) ano,
o critério de reajustamento será por:
II - repactuação, quando houver regime de

dedicação exclusiva de mâo de obra ou
predominância de mão de obra, mediante
demonstração analitica da variação dos
custos.

Art. 135. Os preÇos dos conLratos para
serviços continuos com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra ou com predominância
de mão de obra serão repactuados para
manutenção do equilibrj-o econômico-
financeiro, mediante demonstração analitica
da variação dos custos contratuais, com data
vinculada:
II - ao acordo, à convenção coletiva ou ao

dissidio coletivo ao qual a proposta esteja
vinculada, para os custos de mão de obra'

outrossim, a IN 10 o5l2oL7 da secretaria de Gestão do 3
Ministério do planejamento, notadamente o seu aÍt. 54, autoriza a repactuação para

promover a corre;ão do valor do contrato, face o aumento da mão de obra

decorrente de nova convenção coletiva de trabalho.

Sendo assim, é possÍvel a repactuação contratual, haja vista a

majoração do custo da mão de obra do serviço contratado.

III - CONCLUSÃO.

Isto posto, este advogado que abaixo subscreve opina pelo

deferimento do pleito'de aditivo contratual (repactuação de preços do

contrato sob no 233 12022), podendo ser realinhados os preços do contrato.

Deve, ainda, o presente procedimento ser encaminhado

ao Sistema de Controle Interno, para manifestação sobre o que entender

nãcessário. Após, remeta-se os autos para a autoridade competente para deliberação

final.

escopo na
t4.t331202

Por fim, cabe explicitar que a presente parecer dá-se com

Lei po 8.666/93, face permissivo contido no art. 190 da Lei 1o

1: ..o contrato cujo instrumento tenha sido assinado antes da entrada em

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (0a3) 35

E-mail : pmrpinhal@uol.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ -

vigor destd Lei continuará a ser regido de acordo com as regras previstas na
legislação revogada'l Destarte, os contÍatos regidos pela antiga lei de licitações e

contratos serão analisados com base nessa lei federal mesmo após a revogação da

norma, ou seja, serão regidos pela lei revogada durante todo o seu prazo original ou
prorrogação.

S.M.l., é o PARECER, asseverando que o mesmo tem caráter
meramente opinativo, não vinculando o gestor municipal.

Ribeirão Pinhal PR, 28 de unho de 2024.

RochaAI
oAS/PR 35.546

8161

4

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ -

TERcEIRo TERIIo ADITIvo Do cOT.ITRATO 29312022 - PREGÃO PRE§ENCIAL 063,2022 QUE

ENTRE §I cELEBRAm o üuxtclPlo DE ggelnÃO DO PI}IHAL E A EMPRE§A 8AHETRAN -
§AilEAMEilTO ATBIETIITAL EIRELI NO§ TERTO§ ABAIXO.

O tuNlclpo OE RIBERÂO DO Plt{HAL, Estado do Paraná, com sede administraliva à Rua

paraná, ns g83, inscrito no CNPJIÍrdF sob no 76.968.064/000142, nests ato representado pelo seu

Prefeito Municipal, §enhor DARTAGT{AI{ CALIXTO FRAIZ, brasileiro, câssdo, portador do RG n.o

ZT9.261-9 SSPIPR e inecrito sob CPFIMF n.o 171.895.279'15, em pleno exerclcio do mandato e

funçÕes, adiante denominado simplesmente CONTRATAI.ITE; € de outro lado a empÍêsa

§AilETRAN - §ANEAUEHTO AilIBIENTAL ElRELl, pe§§oa juridica de direito privado com eede na

Rua Vereador Admar Bertolli n.o 6.159 - CEP: 83.506.{30 - Jardim Marambaia na cidade de

Atmirante Tamandaré - PR., inscrits no CNPJ gob o n.o 95.391.876/0001-12 - Fone: (41) 3355-5§01

e-mail negbor*a@sanetran.conr br neste ato representado pelo §r. LUIZ CARLO§ POU, brasileiro,

casado, diretor, reeidente e domiciliado na Rua São Pio X n.o 522, Ahú - Curitiba - PR, portador da

cédula de identidade RG sob o n.o 806.495-4 e CPF sob o n.o 080.630.289-53, neste ato

simplesmente denominado §9üIB§[48Q, resolvem aditar o mntrato calebrado em Riboirão do

Pinhal na data de í910812022, cuio obleto foi ã "@ntratação de empre§a eopecializadaPaÍa prestaçâo

de servíços de coleüa de reelduos de construção civil, limpeza de quintais, podas de árvorae,

transporte e destinaçâo finalambientalmente adequada no municipto de Ribeirão do Pinhal, conforme

solicitação do Secretário de Agricultura e Meio Ambientê', mantendo*se inalteradas seu texto, suas

cláusulas e condiçôes.

CLÁU§ULA PRIIIEIRA. DO OBJETO

Constituiobjeto deste Termo Aditivo a repactuaçâa de7,Í34o/o confonne abaixo:
(JI
ITETI DESCRTçÃO

01

EOLÉÍÁ DE REslDUos DE coNsrRuÇÃo ctvlL EM uM voLUME Mll«Mo
DE MAXIMO DE OÍM,3, LIMPEZA DE OUINTAIS, PODAS DE ÁRVORES,
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO:
o Freq0ência eernanal na Area C€ntrâl (01 vez por §êmanâ nas Ruas 0Í a 51).
o Distrito de Triolândia: 01 vez por mâe (Ruas 01 a 14).
coLETA COM NO MINMO UM CAMINHÃO BASCULANTE COM CAÇAMBA DE
08 M.J OU SUPERIOR, INCLUINDO NO MINIMO 01 MOTORTSTA E 02
COLETORES.

R$ 49.129,06

DUOS NO MUNIC IPIO OC RIBEIRÂO DO PINHAL

ctÁusuLA §EGut{GA - DlsFoslçÔes rr*ru9
Ratificam - se as dispoeiçôes do Contrato originário, que nâo modiÍicadaa por eete inetrumento. E,
por assim estarem justas e as partes por seus representantes legais assinam o presente

teor e forma para um só e juridico efeito, perante atinstrumento em 02
testemunhas abaixo

Edifício da do Pinhal, 28 de junho de2A24.

LUIZ

01 - DE COLETA DE

LUIZ CARLOS POLI
CPF: 080.630.289-53

POLI:080630
289s3

Assinado de foÍma
digital por LUIZ CARLOs

Dâdo§ 2024.07.01

18:22:45 -03'00'DARTAGNAN CAL
PRÉFEITO MUN
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